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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

A Secretaria de Estado de Administração, por meio do Cadastro Unificado de Fomecedores -

CADFOR, da GEAC - Gerência de Aquisições Corporativas, CERTIFICA, em conformidade com os

documentos apresentados, que a empresa:

RAZÃO SOCTAL: VOLTAX ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Enquadramento ME/EPP: Micro Empresa -

ENDEREÇO: RUA22,,658
QUADRA K-09, LOTE 05, LOJA 01, , SETOR OESTE
74123-130-GOtÂNtA /GO

-;NSCR|çÃO ESTADUAL: 1 0678641
INSCRIçAO MUNICIPAL: O0O0/.57 627 6

C.N.P.J: 26.605.247 tOOOl -25'---

CAPITAL SOCIAL: R$ 360.000,00
PATRTMÔN|o LíQUIDO: R$ 1.743.629,34

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA-Sócio

GUSTAVO FERREIRA RODRIGUES ANGELI.SOC|O

RAMO DE AT]VIDADE COMERCIAL: 33.21-O-OO . INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E

EqU|PAMENTOS INDUSTRIAIS 41.20440 - CONSTRUÇÃO DE EDIFíCIOS42.11-1-02 - PINTURA

PARA SINAL|ZAÇÃO EM PTSTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.12-O-OO - CONSTRUÇÃO DE

OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.13-&OO - OBRAS DE URBANIZAÇÃO . RUAS, PRAÇAS E

CALÇADAS 42.21-s-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÓES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE

ENERGTA ELETRTCA 42.21-9-03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

ELÉTR|CA 42.21-g-os - MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

42.22-7-Oi - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AeUÀ COUern DE ESGOTO E

CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 42.22-7-02 - OBRAS DE

|RR|GAÇÃO 42.23-s{/O - CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO

pARA ÁGUA E ESGOTO 42.92-elol - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 42.99-s01 -

CoNSTRUÇÃo ,a 11151p,1tÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 42.99-$99 - OUTRAS OBRAS

DE ENGENHARTA CtVtL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 43.í1-8-01 - DEMOLIÇÃO DE rt



18101 12022 08:00 Compras Nêt

EDIFÍC|OS E OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 - PREPARAÇÃO DE CANTETRO E L|MPEZA DE

TERRENO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.21-540 - TNSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA 43.30-4-0't - |MPERMEAB|L|ZAÇÂO EM OBRAS DE ENGENHARTA

clvrL 43.304-02 - TNSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DtVtSóRtAS E ARMÁRIOS

EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.99.1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 46.72-9-00 .
COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 46.73-7-00 . COMÉRCIO

ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 46.79-G99. COMÉRC|o ATACADISTA DE MATERIAIS DE

CoNSTRUÇÃO EM GERAL 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQU|NAS E EQUTPAMENTOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR . X X
XXXXXXXXXXXXX

oBSERVAçÕES DO R.AMO DE ATIVIDADE: A EMpRESA APRESENTOU: - CNPJ No

26.605-24710001-25, PORTE ME, ATIVO, EMITIDO EM 1710112O22t " TERMO DE

ENQUADRAMENTO EPP SOB O NO 2O22OO783OO, EXPEDIDO PELA JUCEG EM 1710112022; -

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE

GOÁNA, COM PRAzo INDETERMINADo; - CERTIDÃo DE REGISTRo E QUITAÇÃo N.

-194812022, EXPEDIDA PELO CREÀGO, COM VALIDADE PARA 1710512O22; - DECLARAçÃO DE

VERACIDADE DAS TNFORMAÇÔES APRESENTADAS, EM|T|DA ÉM 17t01t2022i. DECLARAÇÃO

OUE NÃO EMPREGA MENORES, EMIÍIDA EM 17IO,II2O22.

VALIDADE DAS CERTIDÓES

Falência ou Concordata/Execuções Patrimoniais: 1 8lO3l2O22

FGÍS:211O112O22

Receita Federal : 1 6 lO7 I 2A22

INSS/DRS-CI : 16107 I 2022

Tributo Estaduall Goiás: 1 I I O312022

Tributos Estaduais/Outros Estados:

Tributos Municip ais'. 1 6 I 04 t 2O22

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas:í 5/07/2022

Vencimento Cadastro: 181 01 12023

Encontra-se devidamente CADASTRADA como Íornecedora no CADFOR, por ter cumprido as

exigências legais pertinentes, para participar das licitaçôes promovidas por Órgâos da Administração

Direta e lndireta do Poder Executivo do Estado de Goiás, observados os termos dos editais, conforme

o ramo de atividade comercial acima discriminado.

Este Certificado está de acordo com Lei Federal no 8.666, de 2Í de junho de 1-993, com as

alterações posteriorês.

GEAC - GERÊNCIA DE AQUISIçÔES GORPORATIVAS, Emitido em Goiânia, aos dezoito de

janeiro de dois mil e vinte e dois (181O112O22)-

* A utilização deste Certificado para os fins previstos em lei êstá condicionada à veriÍicação

de autenticídade no site wwwcomprâsnêt.go.gov.br que foi gêrado atráves do código de

validação: 256527 1 25826605247 000125 \\{- \

\
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Rua 22, número 65ô, Sêtor Oeste, Goiânia - GO

ANEXO II - CARTA DE APRESENTAçAO DA DOCUMENTAçAO

Tomada de Freços no 004/2022

À Secretaria de Estado da Educação f 26.605.247t0001-25=
*u"rrl3iHâfli[iD usrRrAr 

I

R a lf s58 toJA íSotoroeeà e

#:iiueddÍÍlffisx;

Prezados Senhores,

Voltax Ensenharia Industria e Comercio LTD
sediada na Rua 22 ne 658 Quadra K-09 Lote 05 loja 01, Setor Oeste
examinado o Edital, vem apresentar a presente documentação e proposta para execução dos serviços
nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica
apresentado em nossa documentação para este edital, será, obrigatoriamente, o Responsável
Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra dispensando conforme cronograma físico-financeiro
e demais condições prevista nêsta licitação a quantidade de visitas técnicas proporcionalmente
distribuídas durante a execução dos serviços, caso esta empresa seja a vencedora desta licitação;

b) Que seu responsável, vistoriou as dependências do local objeto de execução dos

serviços, conforme declaração de vistoria assinado pelo mesmo tomando ciência das dificuldades
porventura existentes;

c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer

trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos;Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como àsconstantes do
\/fermo de Sujeição do Edital, conforme Anexo lll.

A documentação proposta rara esta licitação constituirá em um compromisso de nossa

parte, observadas as condições do Edital.

Goiânia, 17 de Janeiro de 2022.

VOLTAX ENGENHARIA IND. E COM. LTDA

cNPJ 26.605.24710001-25
GUSTAVO FERREIRA R. ANGELI

cPF 005.494.071-03

RUA 22. N" 6s8. sEToR oESTE. GoÁNlA-Go. cEP 74.12G130, FoNE (62) 3941-0024 Z
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YOLTAXENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
3"

CNPJ: 26.605.247 10001-25
NERE: 52204653145

GUSTAVO FERREIRA RODRIGUES AI{GELI, brasileiro, cmpresário, soltciro, rcsidente e

domiciliado na Avenida Copacabana, s/n, quadra 145, lote Área l, apf 701-A, Bloco Ala BIue,

Terra Mundi, Jardim Atlântico, Goiânia - GO, CEP: 74343-240, natural de Niquelândia - GO,

nascido no dia 11/04/1988, filho de Eloir Artônio Angeli e Luzia de Fatima Ferreira Rodrigues,
portador da cédula de identidade n'.4723830 DGPC - GO expedida em30/0112002 e do CPF

sob o n". 005.494.071-03;

GUILHERME RODRIGUES FERR"EIRA, brasileiro, ernpresário, casado, em regime

comuúão parcial de bens, residente e domiciliado na Avenida Copacúana, s/n, quadra 145, lote
Área l, apto 201, Bloco Btue, Jardim Atlântico, Goiânia - GO, CEP:'74343-240, natural de

Niquelândia - GO, nascido no dia 03/05/1994, filho de João Batista Rodrigues Pedroso e Luzia
de Fatima Ferreira Rodrigues, portador da cédula de identidade n'. 5570620 SSP-GO expedida

em 06/Ail2012 e do CPF sob o n". 031.935.791-06, como únicos sócios da empÍesa;

VOLTAX ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, sociedade de direito privada

estabelecida na Rua 22. n' 658. ouadra K-09. lote 05. I a 01. Setor Oeste Goiânia _ GO. CEP

7 4l2O-130, inscrita no CNPJ sob o n, 26.605,24710001-25, com conkato social devidamente

arquivado na Junta Comercial do Fstado de Goiás sob o no 52204653145, por despacho no dia

2411112016, resolvem promover nos atos constitutivos da sociedade as seguintes alterações;

Clausula Primeira - O objeto social da sociedade, Dassâ nesta nidade DAra.

2731-71O0 Fabicação de aparelhos e equipaÍnentos para distribüção e controle de energia elétrica.

3321-0100 - lnstalação de máquinas e eqüpamentos industriais.

4223-5/OO - Construção do redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto'

4292-8/01- Montagem de estruturas metálicas.

42g9-5l}l - CoÍstrução de instalações espoÍtivas e recreativas.

42g9-5lgg - Outras obras de engenharia civil, obras de outros tipos de construção'

431l-8/01 - Dernolição de edificios e outras estruturas.

43ll-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno.

43134100 - Obras de terraplenagem.

4321-5100 - Instalação e manutenção elétrica.

43304tO1- Impermeabilização em obras de engenharia ciüI.

43304102 - Instalação de portas, janelas, tetos, diüsórias e armários embutidos de qualquer material.

4120-4/00 - Construção de edificios.

4211-l/02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeÍoportos. l- 26'605 2á
42tz-0/00 -constnrção de obras de ane especiais. voLlAxEttcF-N!,':9í]0Í'2S '"1

4213-8/00-Obrasdeurbanizaçào-ruas.praçasecalçadas. 
"ECOiõi;üjl{9UsrR/Il 

t
4221-9102 - Construçào de estações e redes de distribuição de energia elétrica. ^ ?yley tõii t
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica- , ,.*ltot oosf"

111-1',31-ffiffiü:".,:'.:ã3'::ff 1"": 
j: j::T:ilI:::i"?o"",-"{r"."noüí"i:ãâ*r

correlatas, exceto obras de irrigação'

4222-71O2 - Obras de irrigação.

ALTERA OE IDÁ O DO CONTRATO S

5



4399-1103 - Obras de alvenaria.

4672-9100 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas.
4673-71O0 - Comércio atacadista de material eletrico.
4679-6199 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral.
7739-0199 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, (Maqünas
Pesadas e leves e eqüpamentos de medição, aferição e conkole)sem operador.

Cláusula Segunda - O socio GUSTAVO FERR-EIRA RODRIGUES ANGELI, já qualificado
anteriormente cede e transfere parte de suas quotas para o sócio remanescente GUILHERME
RODRIGUES FERREIRA, já qualificado anteriormente no valor de R$ 90.000,00 (noventa

mil reais), representado por 90.000 (noventa mil) importância ess:r que declara o sócio cedente,

GUSTAVO FERREIRA RODRIGUES ANGELI, ter recebido no exato valor das quotas, no
ato da assinatura deste instrumento, dando plena, geral, rasa, e irrevogável quitação, para

mais nada reclamar, seja a que título for, nem dos cessionitios, nem da sociedade:

Cláusula Terceira - Tendo em vista as alteraçôes promovidas, o capital social, representado por
360.000 (trezentos sessenta mil) quotas no valor rmiüfu:io de R$ 1,00 (um real) cada quota,

totalÍnente integralizado anteriormente em moeda corrente nacional, fica assim distribúdo entre

os sócios remanescentes:

SOCIO QUOTAS
o/ VALORES

Gustavo Ferreira Rodrigues Angeli r 80.000 50% R$ r80.000,00

Guilherme Rodrigues Ferreira 180.000 50% R$ 180.000,00

TOTÀIS 360.000 R$ 3ó0.000,00

Cláusula Quarta - A administração da sociedade fica a cargo de qualquer um dos dois sócios,

cabendolhes todos os poderes necessários à direção dos negócios, podendo agir em coniunto ou
isoladamente cada um, com poderes para estabelecer ou criar filiais, sucursais e praticar todos e
qualquer ato em nome da sociedade. Fica proibido o uso do nome da sociedade de forma isolada

por um dos sócios em negócios particulares ou estranhos ao objetivo social, bem como a título de

favor, fianç4 avais e abonos ou semelhantes ou na venda de imóveis sem a anuência prévia e

escrita de todos os sócios. Os sócios poderão nomear, individualmente ou em conjunto,
procurador mediante instrumento público para exercer a administração total da sociedade em seu

nome. O administrador poderá receber um póJabore mersal, fixado em assembleia de sócios, a

qual sení, para esse fim, convocada pelo administrador.

Parágrafo Primeiro - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos

em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possa impedi-los de

administrar a sociedade empreúria, nos termos do panígrafo primeiro do art. 1.01I do Código

Civil, Lei 10.406 de l0 dejaneiro de 2002.

Parágrafo Segundo - A sociedade poderá atribuir a administração a um administrador não

sócio,- mediante procuração particular ou pública, ou por ato separado nos termos dos artigos

1.061, 1.062 e seguintes do Código Civil. A nomeação de administrador não sócio dependerá de

aprovação da unúimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e de 2/3 (dois

terços), no mínimo, após a integralização.

Parágrafo Terceiro - Os administradores nomeados, sócio ou não sócio, receberão a outorga

dos pãderes necessários à realização do objeto da sociedade, poderes de gestão administrativa,

comerciar, f,rnanceira e ad judicia, podendo o*tt",' 
,l'o1T*hffiJff§&frpàdffiOt-1S,1desenvolvimento da atividade comercial da sociedade' devt - voLTAxEEt{cr*gtT*ri,^rrr*,} 

y
, R 22, t{' 6s8 LOJA 1 [6tl'
{ Setoroeste I
- êÊê- rA 1A,t-17,11
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cada exercício ou em periodo fixado em instmmento próprio, sendo que o silêncio da sociedade
ou dos sócios no prazo de 06 (seis) meses após o encerramento do exercício será considerado
como consentimento licito dos atos de gestão praticados.

DO BALANÇO: IX)S PREJUÍZOS E DOS LUCROS E SUA APLICAÇÃO:

Cláusula Quinta- O exercício social da empresa coincidiú com o ano civil, com inicio em l" de
janeiro de cada ano, encerrando em 3l de dezembro. No final de cada exercício seú levantado
balanço patrimonial e as respectivas demonsffações financeiras, com a apuração de lucros ou
eventuais prejuízos, em conformidade com as prescrições contrâtuâis, legais e contrábeis.
Havendo lucros, serão estes üvididos entre os sócios, ou poderão ser constituídas reservÍs para
fins específicos, ou incolporados ao capital social da empresa, mediante acordo da maioria dos
sócios. Os lucros poderão ser distribuídos de forrna desigual ou desproporcional às cotas de
capital, por acordo de todos os sócios. Na hipótese de eventuais prejúzos, serão estes
partilhados pelos sócios na proporção do capital.

Parágrafo Primeiro - Os lucros e dividendos apurados ao término do exercício social, poderão
ser distribuídos aos sócios em proporção diferente da participação de cada um no capital social
mediante acordo e concordância de todos os sócios, podendo ainda ser incorporado ao capital
social e/ou destinado à formação de reservas ou mesmo deixando em suspenso, desde quã de
comum acordo pelos sócios.

CONSOI,IDA ÇÃo DO CONTRATO SOCIAI,

Parágrafo Segundo - Os sócios acordam poderão ser apurados os lucros no decorrer do ano
civil. Os sócios poderão deliberar sobre a retirada antecipada de lucros mensais ou trimestrais, de
acordo com o levantamento feito e por acordo maioria absoluta dos sócios. A parcela do lucro
distribuida aos sócios será paga a estes até, no máximo, 30 (trinta) dias contados 

-da 
deliberação e

apuração, podendo ser apurado e distribuído em proporção diferente da proporção das cotas do
capital, mediante concordância de todos os sócios.

Parágrafo Terceiro - O evenfual prejuizo apurado no exercício será compensado com evenhrais
Íeservas ou lucros acumulados. os sócios deverão repor à sociedade, no prazo fxado em
assembleia ou acordo de cotistas, o valor do psuízo dó exercício que porventura restar a tais
compensações, salvo estipulação em contrário em assembleia com maioria absoluta.

Parágrafo Quarto - No término de cada exercício social os sócios administradores deverão
elaborar inventário, balanço patrimonial e balanço do resurtado econômico, ,endo qo" us 

"orta"devem ser apreciadas ejulgadas ate o dia 30 de março de cada ano.

Página3de1'1

I

I - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, OBJETIVO, SEDE E PRAZO DA SOCIEDADE

cláusula Primeira - A sociedade tem como denominação social, voLTAX ENGENHARIA
INDUSTRIA E coMERCIo LTDA e com nome àe fantasia o títuro de ..voLTAX
ENGENITARIA susrENTÁvEL', a qual seni regida poÍ este conmto social e pelo artigo
1.052 e seguintes do Código Civil.

Cláusula Segunda - A sociedade tem a sua matriz sed iada na Rua 22. n" 658. quadra K-09. lote
05, toia 0l . Setor Oeste Goiân ia - GO. CEP:74120-l 30.

Cláusula Terceira - O objetivo social da Sociedade e: r 26.615.247irjafi-?5 .

**r,,f 
siixt ilifi,,,ioA,.à ,.l$:n"?o,
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2731-7 /0O Fabncação de apatelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica.

3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais.

412041ú0 - Construção de edificios.

421 1-1 102 - Pintura para sinalização em pistas rodoüáLrias e aeroportos.

4212-0/A0 - Construção de obras de arte especiais.

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas-

4221-9102 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica.

422I-9103 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica.

4221-9105 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações.
4222-7/01- Construção de redes de abastecimento de água, coleta de e§goto e construções

corelatas, exceto obras de irrigação.

4222-7102 - Obras de irrigação.

4223-51(fr - Cortstrução de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto.

4292-810l - Montagem de estruturas meLálicas.

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas.

4299-5199 - Outras obras de engenharia civil, obras de outros tipos de construção.

43 1 1 -8/0 I - Demolição de edificios e outras estruturas.

4311-8102 - Preparação de canteiro e limpeza de teneno.

4313-4/00 - Obras de tÊrraplenagom.

4321-5/00 - Instalação e manutenção elérica.

433O4lOl - Impermeabilização em obras de engenharia civil.

43304/OZ - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armáLrios embutidos de qualquer material.

4399-l/O3 - Obras de alvenaria.

4672-9100 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas.

4673-7 /O0 - Comércio atacadista de material elétrico'

4679-6199 - Com&cio atacadista de materiais de construção em geral.

7739-0199 - Ab,rynl de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, (Maquinas

Pesadas e leves e eqüpamentos de medição, aferição e controle)sem operador'

Cláusula Quarta - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo suas

atividades inic iadas em 0111212016.

entre os sócios:
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It - Do CAPITAL SOCIÀL, DAS QUOTÀS, DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS E

DA ADIVIINISTRAÇÃO.

cláusula Quinta - o capital social totalmente integralizado em moeda coÍrente do país no valor

de R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) divididos em 360.000 (tÍezentos sessenta mil)

quota§ no valor unitrlrio nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma e indivisíveis assim distribuídos

Parágrafo Pri
não responden
seguintes.

meiro - A responsabilidade de cada sócio será limitada ao valor de suas quotas'

do por dividas da sociedade. nos tcrmos do artigo 1352 do Códiso Civil e- r 26.605.2{7t00aq25_

r-,-

o QUOTAS VALORES

Gustavo Ferreira Rodri An I r 80.000 50%

Guilherme Rodri es Ferreira 180.000 R$ 180.000,00

TOTAIS 360.000 100"/" Rl§ 360.000,00

'8f

R$ 180.000,00

s0%
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Parágrafo Segundo - As quotas não poderão ser cedidas a terceiros, nem caucionadas,
empeúadas, peúoradas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquff tíhrlo, sem o
prévio e escrito consentimento de todos os sócios.

III -DA ADMINISTRAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A sociedade poder:á atribuir a administração a um administrador não
sócio, mediante procuração particular ou pública, ou por ato separado nos termos dos artigos
1.061, 1.062 e seguintes do Código Civil. A nomeação de administrador não sócio dependerá de

aprovação da unanimidade dos sócios, enquÍrnto o capital não estiver integralizado, e de 2/3 (dois
terços), no mínimo, após a integralização.

Pan[grafo Segundo - Os administradores nomeados, sócio ou não sócio, receberão a outorga
dos poderes necessários à realização do objeto da sociedade, poderes de gestão administrativa,
comercial, financeira e ad judicia, podendo praticar todos os atos necessários para o
desenvolvimento da atiüdade comercial da sociedade, devendo prestar contas sempre ao final de

cada exercício ou em período fixado em instrumento próprio, sendo que o silêncio da sociedade

ou dos sócios no prazo de 06 (seis) meses após o encerramento do exercício será considerado
como consentimento tácito dos atos de gestão praticados.

Parágrafo Terceiro - Aos administradores nomeados também competirá repÍesentar a empresa

extemamente, junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem como representar

os interesses da sociedade junto ao Judiciário, podendo outorgar procuÍaçáo ad judicia et extra,

sempre respeitando os poderes que lhe foram confiados e com as devidas prestações de contas

prústa em instrumento proprio. A representação e uso da sociedade em juízo ou fora dele, seú

leita pelo sócio administrador ou administrado não sócio, lançando sua assinatura acima da

expreisão VOLTAX ENGENIIARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou, conforme o caso,

com o nome fantasia'.VOLTAX ENGENHARIÂ SUSTENTÁITL"-

parágrafo Quarto - É defeso ao administrador obrigar a sociedade em operações estranhas ao

objeto social sem a anuência escrita dos sócios, salvo se houver procuração pública com poderes

esiecificos para esse fim. Havendo procuração pública com poderes especificos, o administrador

pod*l r". investido de poderes para realizar todos os atos elencados no Código Civil nos artigos

1.071 até o 1.087.

Parágrafo Quinto - Os administradores declararam, sob as penas da lei, que não estão incursos

em quaisq..ei dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de

administrar a sociedade ernpresária" nos termos do paragrafo primeiro^d-o art. l.0ll do Código

civir, Lei 10.406 de l0 de janeiro de2o02. f 26'605.2420001-2t*t
VOLTAX EiIGEIiHARIA II{DUSTRIAL 
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Cláusula Sexta - A administração da sociedade fica a cargo de qualquer um dos dois sócios,
cabendo-lhes todos os poderes necessários à direção dos negócios, podendo agir em coniunto ou
isoladgmente cada um, com poderes para estabelecer ou criar filiais, sucursais e praticar todos e
qualquer ato em nome da sociedade. Fica proibido o uso do nome da sociedade de forma isolada
por um dos sócios em negócios particulares ou estranhos ao objetivo social, bem como a título de
favor, fiança, avais e abonos ou semelhantes ou na venda de imóveis sem a anuência previa e
escrita de todos os sócios. Os sócios poderão nomear, individuaknente ou em conjunto,
procurador mediante instrumento público pâra exercer a administração total da sociedade em seu

nome. O administrador poderá receber um próJabore mensal, fixado em assembleia de sócios, a
qual sení; para esse fim, convocada pelo administrador.

I
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Panígrafo Sexto - A sociedade Íica desde já autorizada a criar um conselho fiscal composto por
três membros não sócios, na forma do art. 1.066 e seguintes do Código Civil. O conselho passará

a funcionar após a eleição a ser feita na assembleia anual prevista no art. 1.078 do Código Civil
ou assembleia extraordinária com esse fim, devendo ser fomralizado o conselho conforme previsão

legal. Uma vez instituido o conselho, cabeú a ele a aprovação e deliberação de todas as contas da

empresa e demais deliberações preüstas nos artigos 1.071 até o artigo 1.087 do Código Civil.

IV - DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

Cláusula Sétima - As quotas sociais e os direitos de subscrição somente podeÍão ser cedidos a

terceiros com o consentimento escrito de todos os demais sócios. Na cessão para terceiros, os

sócios terão preferência de aqúsição das cotas, que devení ser exercida no prazo de 90 (noventa)

dias a contar de notificação escrita com comprovação ineqúvoca do recebimento desta. E no
caso de discordância quânto ao preço de venda das quotas, prevalec erâ, paru sua fixação, o valor
do ativo liquida da sociedacle, tomando-se por base o balanço patrimonial levantado
especificamente para este [um.

Panigrafo Primeiro - Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das

quotas e/ou direitos de subscrição se fará na proporção das quotas que então possuírem. Se nem
todos exercem o direito de preferência, os demais sócios poderão, no prazo adicional de 10 (dez)

dias, adquirir as quotas e/ou direitos que sobejarem proporcionalmente às cotas que possuirem.

Parágrafo Segundo - A sociedade somente poderií exercer o direito de preferência à aquisição

total ou parcial das quotas, se os sócios não o exercerem. Mesmo que não exercido o üreito de

preferência pelos quotistas e/ou pela sociedade, o cedente só poderâ efetivar a cessão ao terceiro
indicado com anuência escrita e expressa dos sócios, a qual terá validade de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Terceiro - Se não efetivada a cessão nesse prazo de 30 (rinta) dias e persistir o sócto

na intenção de alienar suas quotas sociais, todo procedimento referente ao exercício do direito de

preferência e autorização de venda paÍa terceiÍos terá que ser renovado, mesmo que o
pretendente a adquiriJas seja o mesmo anteriormente indicado e aprovado-

V. DA ASSEMBLÉIA DE SÓCIOS E DAS DELIBERAÇOES SOCIAIS

Cláusula Oitava - Assembleia de Sócios, que tem poderes para decidir todos os negócios da

sociedade, seú convocada pela Diretoria, com no minimo 15 (quinze) dias de antecedência,

mediante a expedição de cartas-convocatórias no endereço dos sócios constantes no contrato

social, com o'locá1, a data, a hora e a ordem do dia da Assembleia. A comunicação da

Assembleia poderá ser feita de forma pessoal, por telefone ou por correio eletrônico (e-mail),

desde que haja confrrmação inequívoca do conhecimento dos sócios sobre o teor da convocação.

parágrafo Primeiro - Haverá pelo menos uma Assembleia de Sócios por ano, preferencialmente

no, q:rut o primeiros meses do ano, para tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o

balanio patrimonial e resultado e"onô*i"o, assim como para deliberar sobre outros assuntos de

interesse da sociedade.

PtrágraÍo Segundo - As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital social

correípondení ã um voto, serão tomadas em assembleia de quotistas, cujo quorum de instalação,

em pímeira convocação, é de três quartos do capital social, e, em segunda convocação, instala-

se óom maioria de SlYo (cinqüenú e um por cento) do capital social. Exige-se, contudo, o

quorum de três quartos do capital social para os atos de: 
"l "e"i'igee,2sffiS2ff*3ifii1lf§1

*"orrrfSilxâüi,{Dusi*i^r" 
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Parágrafo Terceiro - Se houver empate na votação, prevalecerá a deliberação que contar com
os votos dos Diretores e, se estes divergirem, a que contar com o voto do Diretor que for maior
quotista. Se ainda assim persistir o empate, prevalecerá a deliberação que contff com o maior
número de votos por cabeça.

Parágrafo Quarto - Toda assembleia sená registrada através de lavratura de ata dos trabalhos,
ocorrências e deliberações da assembleia, assinada pelos membros da mesa e pelos sócios
presentes. A ata podeú ser lawada em forrna sumária. Serão válidos, para registro e demais

efeitos legais, os instrumentos de alteração contratual subscritos por sócios que representem a

maioria do capital social exigida para a votação da matéria.
Parágrafo Quinto - O sócio dissidente de deliberação que importou em alteração do contrato
social, incorporação, fusão, ou cisão da sociedade, poderá exercer o direito de recesso, desde
que, nos trinta dias seguintes à assembleia, notifique a sociedade sobre sua intenção, sendo os

seus haveres apurados e pagos na forma do estipulado na Cláusula Oitava.

YT-DO FALECIMENTO E DA SEPARAÇÃO JUDICIAL, DWÓNCIO, OU
DISSOLUÇÃO DE T'NIÃO ESTÁYEL DE SÓCIO.

Cláusula Nona - A sociedade não se dissolverá por morte de qualquer dos sócios, continuando
com os sócios remanescentes, sendo que o ingresso dos herdeiros dependerá do consentimento
da maioria dos sócios. Caso seja negado o ingresso dos herdeiros, os haveres sociais do sócio
pré-morto serão apurados e pagos a seus herdeiros ou sucessores segundo o procedimento

estabeleeido para dissolução parcial.

E COIERCIO LTDA

R 2a ,f 658 LO.'A í
Qâ+-- /rôrrê

Parágrafo Primeiro - Se em partilha decorrente de separação judicial, divórcio ou dissolução de

união estrível de sócio forem atribuídas quotâs sociais a cônjuge ou conveniente não sócio, a este

serão pagos os respectivos haveres sociais, segundo o procedimento estabelecido para a

dissolução parcial, salvo se houver concordância da maioria absoluta dos sócios no ingresso do

ex-cônjuge do ex-sócio.

Parágrafo Segundo - O ingresso na sociedade dos herdeiros do sócio em decesso ou do cônjuge

."pu.ãdo/diuo..iado ou do ex-convivente de sócio depende da aprovação dos demais.sócios. que

deiiberarão por maioria absoluta de capital, sem inclusão, na formação do quorum deliberativo,

das quotas do sócio pre-morto ou separado/divorciado/ex-conviveÍrte'

\TI - DA RETIRÂDA E DA EXCLUSÃO OB SÓCTO.

cláusula Decima - Qualquer sócio poderá, a qualquer tempo e sem declinação de motivos,

retirarem-se da sociedade, desrle que a notifiquem assim como aos demais sócios, com a

antecedência mínima de 90 (noventa) dias, apurando-se e pagando-se os seus haveres na forma

da Cláusula Décima Primeira. Em qualquer hipótese de dissolução parcial, caso seja apurado em

auditoria que o pagamento dos haveres possa prejudicar o andamento da sociedade, o sócio

retirante dáverá aguàrdar até um período de 12 (doze) meses para pagamento dos haveres.

f 26,605.2471üüü1-251
VOTTAX EI{GEiIHARIA INDUSTRIAL "11

6^k

bens do ativo permanente ou de bens imóveis; b) modificação dos elementos estruturais do
contrato de constituição da sociedade; c) incorporação, fusão, cisão, dissolução e cessação do
estado de liquidação da sociedade, Os demais atos gestórios, se não exigido quorum mais
elevado em lei ou neste contrato, serão deliberados por maioria absoluta correspondente a 51oÁ

(cinquenta e um por cento) dos votos.
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Parágrafo Primeiro - Nos 90 (noventa) dias seguintes ao recebimento da notificação referida no

item anterior, os demais sócios podem optar pela dissolução da sociedade, sendo o sócio retirante

obrigado a se submeter a essa decisão dissolutória.

Parágrafo Segundo - A sociedade, mediante deliberação tomada pela maioria absoluta do

capital social, poderá excluir do quadro social o sócio em relação ao qual ocorra justa causa,

considerando-se também como tal as vicissitudes pessoais ocorÍentes sem culpa do sócio, como,

exemplifi cativamente, interdição, incapacitação fi sica, inabilitação.

Parágrafo Terceiro - Ao sôcio excluído, com antecedência no mínimo de 30 (trinta) dias, será

dada ciência da justa causa que se lhe imputa e será especialmente convocado para assembléia de

quotistas ordinária ou extraordinária, destinada a deliberar sobre exclusão, na qual, por si ou por

procurador, podeú o excluído usar da palawa e inclusive oferecer defesa escrita. O socio

excluído não tená direito a voto na decisão que deliberar sobre sua exclusão. Os haveres do sócio

excluído serão apurados e pagos na forma prevista na Cláusula Décima Primeira.

Parágrafo Quarto - O arquivamento na Junta Comercial dos atos referentes à retirada

espontânea e à exclusão de sócio, inclusive a subseqüente alteração contratual, independem da

assinatura do retirante ou do excluído.

VIII - DA DISSOLUÇÃO PARCIAL DA SOCIEDADE E DO PAGAMENTO DOS
IIAVERES.

Cláusula Decima Primeira - A sociedade não se dissolveni em virtude de causas que não

impeçam sua continuação, desde que os demais sócios queiram dar-lhe continuidade e uma vez

pâgos os haveres devidos a quem de direito. Se somente um sócio quiser dar continuidade à

sociedade, teÉ ele o prazo de seis meses para recompor a pluralidade social, sob pena de

dissolução da sociedade.

Parágrafo Primeiro - No prazo de ate 60 (sessenta) dias, a contar do evento que teúa dado

causa à dissolução parcial, será feita auditoria e balanço patrimonial cuja data-base e a da

ocorrência do referido evento, e sení destinado à apuração dos haveres devidos a quem deles for
credor, como, exemplificativamente, os herdeiros de oco falecido o cônjuge separado/divorciado

ou ex-convivente de sócio, o sócio retirante voluntario, o sócio excluido.

Parágrafo Segundo - Considera-se como data do evento, para os fins do item anterior a data da

notificação feita pelo sócio dissidente em recesso; a datâ da comunicação da morte de sócio à

sociedade; a data da comunicação escrita feita por cônjuge separado/divorciado ou do ex-

convivente de sócio; a data do Íequerimento do sócio retirante voluntiirio; a data da assembleia

de sócios que excluiu o sócio desajustado; a data da comunicação à sociedade de qualquer outro

evento que dê causa à apuração dos haveres.

Parágrafo Terceiro - Na elaboração do balanço, não serão considerados os lucros ou perdas

ulteriores à ocorrência do evento que lhe deu causa, exceto se forem conseqüência direta de atos

que o antecederam.

Parágrafo Quarto - Os haveres serão pagos em parcelas definidas em comum acordo,

acrescidas de juros de 6% (seis por cento) ao ano e de correção moneliria, se não vedada em lei,

VOLTA X EIiG EIIHARIA IIiDUSTRI
E COTERCIO TIDÂ

R 22, tf 6ss LoJA í
Setor Oeste

Cilnl 7f i.t.. -n

adotado o índice quc as partes de comum acordo escolhercrn, incidindo am^bos a paíir da data do

evento e até o efetivo pagamento de cada parcela. o pagamento .*[T"i?ó6(bffi639tp45
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não inferior a 12 (doze\ parcelas e não superior a 60 (sessenta) parcelas. O prazo do início do
pagamento das parcelas sera fixado na auditoria com aprovação da maioria da socicdadc,

devendo iniciar o pagamento dentro do prazo minimo de 03 (três) meses e prazo máximo de 12

(doze) meses.

Parágrafo Quinto - As quotas correspondentes aos haveres pagos poderào ser adquiridas pela

sociedade, uma vez obedecidas as prescriçôes legais, e/ou pelos sócios remanescentes, na

proporção das quotas que possuírem consoante for deliberado em assembleia de sócios.

Cláusula Decima Segunda - A sociedade entrani em dissolução, liquidação e partilha, nos casos

lcgais, ou quando assim delibcrarcm sócios reprcsentando, no minimo, tnês quartos do capital
social. Em ambas as hipóteses, essa mesma maioria societríria deveú eleger o liqúdante, aÍbitrar
seus honorá,rios e fxar a data de encerramento do processo liquidatrírio. Caso não aceita a

nomeação, poderá ser indicado como liqúdante sócio não-administrador ou terceiro estraúo à

sociedade, sendo regulado pelos artigos 1.028 a 1.032 do Código Civil.

Parágrafo Primeiro - Em caso de dissolução por deliberação da maioria, se um ou mais sócios

qúserem dar continuidade à sociedade e se não houver óbice legal, a dissolução total seni

transformada em dissolução parcial, apurando-se e pagando-se os haveres dos demais sócios

segundo o procedimento disciplinado a Cláusula Oitava. A manifestação dos sócios deverá ser

feita na mesma assembleia que deliberar a dissolução.

Parágrafo Segundo - A sociedade não se dissolvení em relação a um sócio, por morte, retirada

ou exclusão, bem como razão de apuração e pagamento dos haveres, os quais serão regulados
pelo disposto nos artigos 1.028 a 1.032 do Código Civil.

IX - DO BALAIT{ÇO: DOS PREJUÍZOS E DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS

Cláusula Décima Terceira - 0 exercício social da empÍesa coincidirá com o ano civil, com
inicio em lo de janeiro de cada ano, encerrando em 3l de dezembro. No final de cada exercicio
senâ levantado balanço patrimonial e as respectivas dernonstrações financeiras, com a apuração

de lucros ou eventuais p§uízos, em conformidade com Írs prescrições contratuais, legais e

contribeis. Havendo lucros, serão estes divididos entre os sócios, ou poderão ser constituídas

reservas para fins específicos, ou incorporados ao capital social da empresa, mediante acordo da

maioria dos sócios. Os lucros poderão ser distribuidos de forma desigual ou desproporcional às

cotas de capital, por acordo de todos os sócios. Na hipótese de eventuais p§uízos, serão estes

partilhados pelos sócios na proporção do capital.

Parágrafo Primeiro - Os lucros e dividendos apurados ao término do exercicio social, poderão

ser dútribuídos aos sócios em proporção diferente da participação de cada um no capital social

mediante acordo e concordância de todos os sócios, podendo ainda ser incorporado ao capital

social e/ou destinado à formação de reservas ou mesmo deixando em suspenso, desde que de

comum acordo pelos sócios.

Parágrafo Segundo - Os sócios acordam poderão ser apurados os lucros no decorrer do ano

civil. Os sócioi poderão deliberar sobre a retirada antecipada de lucros mensais ou trimestrais, de

acordo com o l;vantamento feito e por acordo maioria absoluta dos sócios. A parcela do lucro

distribuida aos sócios será paga a estes até, no máximo, 30 (trinta) dias contados da deliberação e

apuração, podendo ser apurado e distribúdo em proporção diferente Fmg6ff47ft't O'
capital, mediante concordância de todos os sócios.

;''1,ff*íf$llT,r
1 -cFe;74'!2c.r3o



Parágrafo Terceiro - O eventual prejuízo apurado no exercício será compensado com eventuais
reservas ou lucros acumulados. Os sócios deverão repor à sociedade, no pr.Lzo fxado em
assembleia ou acordo de cotistas, o valor do prejuízo do exercício que porvenhra restar a tais
compensações, salvo estipulação em contrário em assembleia com maioria absoluta.

Parágrafo Quarto - No término de cada exercicio social os sócios administradores deverão
elaborar inventírio, balanço patrimonial e balanço do resultado econômico, sendo que as contas
devem ser apreciadas e julgadas até o dia 30 de março de cada ano.

x - DAS OPERAÇÕES DE REORGANIZAÇÁO SOCTETÁRrA

Cláusula Decima Quarta - A sociedade podeú, mediante aprovação da maioria de dois terços
em assembleia: a) transformar-se em outro tipo social; b) incorporar outra sociedade ou ser
incorporada; c) firndir-se com outra sociedade; d) cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu
patrimônio em outra ou outras sociedades, extinguindo-se se a versão for total; ou absorver
patrimônio de sociedade cindida.

XI - DAS DISPOSIÇOES FINAIS.

Cláusula Décima Quinte - Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social ou de sua
ültima alteração, serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos, relativos
a atos societánios de seu interesse. Caso houver mudança de endereço dos sócios estes ficam
obrigados a comunicar por escrito a sociedade, sob pena de valer a comunicação enviada ao
endereço antigo, independente de ser ou não recebida.

Parágrafo Primeiro - Para esse fim, sob pena de nada poderern reclamar, deve os sócios
comunicar à sociedade as alterações posteriores ocorridas em seus endereços.

Cláusula Decima Sexta - Nas omissões deste instrumento e das normas do Código Civil sobre

as timitadas, a sociedade reger-se-á pelo que dispõe o referido Código sobre as sociedades

simples, elegendo, os contratantes, o foro da comarca de Goiânia Estado de Goiás, para dirimir
as questões ou ações oriundas do presente conlrato.

Cláusula Décima Sétima - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão

incursos em quaisqueÍ dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-
los de exercer atividades administrativas. nos teÍInos do panágrafo primeiro do art. 1.011 do

Código Civil, Lei 10-406 de I0 de janeiro de 2002.

E, por estarem em tudo justos e contratados, firmam o pÍesente instrumento em via única paÍa

um só fim.

Goiânia - , 1 6 de março de 2021.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestilo e Govemo Digital

Secretiaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo
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ASSTNATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VOLTAX ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA consta assinado

digitalmente pon

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSllliNVrE(S)

CPF Nômê

00549407103 GUSTAVO FERREIRA RODRIGUES ANGELI

03193579106 GUILHERME ROORIGUES FERREIRA
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SECRETÂRI,À DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO DE GOIÁS

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS . SINREMJUNTA COI"IERCIÀL DO ESIÂ.DO OE ÊO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

CeÍtiÍicâmos que as inÍormações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e
são vigentes na data da sua expedição.

NoME EMPRESARIT VOLTAX ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTOA

NATUREZA JURIDiCA SOCIEOAOE EMPRESÁRIA LIMITADA

N|RE (Sêde)

52 2Aô531+5

CNPJ

26 ú5 247tU\1-25

DAÍA DE AROUíVATENTO DO
ATO CONSTITUTIVO

24t11|2A16

DAÍÀ D€ INÍClo DE
AÍIVIDADE

01t12n016

ENDÊREçO RUA 22

NÚMÊRo 658 Co{ITPLEMENTo OUADRA K{SLOÍE Os:LOJÂ 01 B!À|RRO Sêlor Oeste

rrigr.trclp|o GOúN|A Esreoo Go

oBJETo socIAL I AÍIVIDADE EcoNÔMIcA

FABRICACAO DÉ APARÊLHOS E EOUIPÀMENTOS PARA DISÍRISUICAO E CONÍROLE D€ EI{ERGTA ELEÍRICA INSTALACAO DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS
INDUSÍRIAIS. CONSÍRIrcAO DE EOIFICIOS- PINTURÂ PÂRA SINAI.IZACAO €M PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORÍOS. CONSÍRUCAO DÉ O€RAS DE ARTE
ESPECIÀIS, OBRAS DE URSAN|ZACAO - RUAS, PRACAS E CATCÂDAS. COI.ISTR(rcAO DE ESTACOES E REDES DE DISTR|aUICAO D€ ENERGIA ELEÍRICA.
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIÂ ELETRICÀ MANUÍENCAO OE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES. CONSTRUCAO DE
REDES DE ABASTECIMENÍO DE AGUA COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELÂTAS, EXCETO OARAS DE IRRIGACâO, OSRAS DE IRRIGACAO.
CONSÍRUCAO DE REOES OÉ ÍRÂNSPORTES POR OUTOS. D(CETO PARA AGUA E ESGOTO. MOí{TAGEM D€ ESTRUTURAS METALICAS, CONSÍRUCAO DE
INSI'TÁCOES ESPORTWAS E RECREATIVAS, OUTRAS OARAS DE ENGENHÁRIA CML, OtsRAS DE OUTROS TIPGS DE CONSTRI.,,CAO, DEMOLICAO DE
EDIFICIOS É OUTRAS ESTRUTURAS. PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE ÍERRENO. OSRAS DE TERRAPLENAGEM. INSTÀáCAO E MÂNUTENCAO
ELETRICÀ IMPER T{EAAIUZACAO EM OBRÂS DE ENGENHARIA CIVIL. INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TEÍOS. DIVISORIAS E ARl,lÂRloS EMaUTIDoS OE
OUALOUER MATERIAL. OBRAS DE ALVENARIA. COfr,tERClO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERR MÉi.ÍIAS. COÀIERC|O AÍACADISIA DÉ MAÍERIAL ELETRICô
COMERCIO AÍACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. AIUGUEL DE OUTRAS MÂQUINAS E EOI,IPÂÀIENÍOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS,

cÂPrTAr Ri 360-0m.oo

IREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS

MERO€HPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei n 1:82ffi)

Mi:ÍoempÍ€sâ

CAPITALINTÊGRALIZADOR$ 360.01010,00 PRAZO DE DURAçÃO

lndêErÍninadoÍREZENÍOS E SESSENÍA MIL REAIS

SÓcIoS / PARTICIPAÇÁo No CAPITAL / VINCULo / TÉRMINo Do MÂNDATo

NOME / CPF ou CNPJ PÂRncrPAÇÂo (Rt) üNcULo ADMNISTRADOR TÊRMrNo oo MANDAÍo

GUILHERME RODRIGUES FERREIRA
031.935.791-06 180.000,00 SOCIO xxxxxxxxxxxxxx
GUSTAVO FERREIRA RODRIGUES ANGELI
005.494.07 í {3 180.000,00 xxxxxxxxxxxxxx

AoMINISÍRADoR NoMEADo i ÉRMINo oo MANDATo

ÚLTIMo ARoUIVAMENTo

CPF TÉRMINo Do MANDAToi'loME

0()5 4!)4 071-03 xxxxxxxxxxxxxxGUSÍAVO FERREIRA RODRIGUES ANGELI

031.S35.791-06 xxxxxxxxxxxxxxGUILHERME ROORIGUES FERREIRA

DATA 30n3l2021 NÚMERo 20215432908

AÍO ALTERAÇÃO SIIUAÇÃO RÉGISTROATIVO

€VENÍO(S) ATIERAÇÁO OE DÂDOS (EXCETO NOME EMPRÉSARIAL) STÂTUS xxxxxxxxxxxxxx

r 26.605.247t0001-25 .I
ALVOTTAX E1{GE iI HARIA IIiD USTRI

E COXERCIO tTDÂ
R 22, If 658 LOJA í

Setor Oesto

CEP;14120-130

^nrÍrrre ^^I T

@rhrrâ Pa\a:112
loü
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
conünuaÉo

CeÍtificamos que as informações abaixo constam dos doqrmentos aÍquivados nesta Junta Comercial e
são vigentes na dâta da sua expedição.

VOLTAX ENGENHARIÂ INDUSTRIA E COMERCIO LTDANOME EMPRESARIAL

NATUREZA JURIDICA SOCIEDADE EMPRESÁRTA LIMITADA

NIRE (S€de)

52 2046531+5

CNPJ

26.605.247tUú1-25

f- 2_6. 605. 24 T t 0001 -25 1
VOLTAI EtIG E iI HARIA I tI D USTRIAL

E COTERCIO LTDA

R 22, o 658 LOJA I
S€tor Oestê

CEP: 74120-130L JGO'ÂNIA-GO

Signaiurê Nol VeÍit€d ,-:\
h,*, 

',q€d 
Dy paulA r{\nÉs LoBo vÍr oso{b.çls.666a 

'oaost.2ú22 0! u ll2o52 BRÍ lfRom 
^!r..!t 

#odê cdüb srn atú
PÍúlo.ôlo:2299§m Cha',6&sêguarF: KI/CO

fula'wt tt* CêrtHão §fipliMa êmlirá

Gt STAVO FÉRRE|R^, (x)tt94071m

Gdt*r, 17 .b Jan€io dê 2022
Paula Nunes Lobo Vêloso Rossi

SECRETARüÀ€ERAL
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co PnovaxÍE m fisc0ÇÃo E m smJÁÇÃo caDAsTRÂt

Comprovante de lnscrlção e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confra os dados de ldenlifcação da Pêssoa Jurídica e, se houvêí qualqueÍ diveÍgêrrcia, pÍovidencie junto à RFB a sua

atualização côdaíral.

A iníormação sobre o porte que consta nesle comprovantê é a declaÍada pelo contÍibuinte.

REPÚBLGA FEDERATIVA DO BRASIL

caDAsrRo NÂcloNAL DA pEssoa JUdDtcA

2íú42/7t,,o1-25
I ÍRlZ

co pRovarTE rx lrscRçÃo E oE srÍuaçÀo
CADASTRAL

2411|2!r6

voaÍ i( ExcErl]raRtÁ suslErÍavEl

cdEo E rs{e6^rllr'|I)u
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t
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ApÍovdo p€la lnsúuÉo Normali\ra RFB nâ I .8tl:l. (k 27 Cb dezefibío d,ê m18.

Emitído no dia 17O lfaozl às '17i52i12 (rrâtâ 6 horà dê Brssila). Página:'l12
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REPÚBLEA FEDERATIVA DO BRASTL

CoMPROVAX]E 0E rXSCflÇÀO r D( SmJAçÀO CADAS r RAL

CADASTRO I{ACIOT{AL DA PESSOA JURiDICA

26.6.52471@1-?5
*AÍÊI2

coLPRovaNTE DE t scRlÇÃo E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

2411 r2otô

VOLTAX ET'GEN'IARIÁ I|IOUSTRIA E COTÉRCIO LTDA
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Apíovado pêla lôsl^rçâo No.rnaliva RFB no 1.863, de 27 de dêz€írúío d€ 20í8

Eínltuo no dia 1filf8n às í7:52:í2 (dãta e hcx-a de Brasína). Página:212
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No lnscriçáo Municipal 4576276

c.N.P.J. / C.P.F. 26.605.247l000í -25

Razáo Social VOLTAX ENGENHARI,A INDUSTR1A E COIIERCIO.,-'-
LTDA

Natureza JuÍídica SOCIEOADE EMP. LIMÍÍADA

Data DefeÍimento da
lnscriÇão

0510412018

SituaÉo

Situação da Estimativa NÃO ESTIMADO

Simples Nacional srM 01/01/2021

Subsütuto Íributário stm

Escrita Contábil NAO

lsento/lmune NAO

1710112022 O931 Situação do Contribuinte

Secretaria de Finanças
Cadastro de Atividade Econômica - CAE

Consulta Situaçáo do Contribuinte

VoltaÍ

*w,?,',r
L -ã1'Áíí;i:& r

https/wwwgoiania.go. gov.br,/sistemas/sccae/aW"""""gOO
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171011202219:08

appasp.seÍaz.9o.glov.br/Sintegra/Con§ulta/consultatasp

I (

#
Sistema lntegrado de lnformações sobre
Operações lnterestaduais com Mercadorias
SINTEGRA / ICMS
Consulta Públlca ao Cadastro
ESTADO DE GOIÁS

* s-]
=NJíD _ » cr!

P8.-§sõe

§§F§g§, i§tr -J

Nota de esclarecimento ao contribuinte

CADASTRO ATUALIZADO ÉM :1710112022 - 19:07:59

IDENTTFICAçÃO CONTRTeUTNTE

CNPJ: -..-- INSCR|çÃO ESTADUAL - CCE:
26.605.247t0001-25 '10.678.641-5

NOME EMPRESARIAL:

VOLTAX ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CONTRIBUINTE?

SIM

NOME FANTASIA:

voLTAx ENGENHARTA sustexrÁvet

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO
N,...-'

LOGRADOURO:

1t3

Consulta Pública ao Cadastro - Estado de Goiás



17 101 12022 19:OA

§
:,

appasp. setaz, go. gov.br/SintegÍâ/Consulta/consultar.asp

!N FORMAçÔES COMPLEMENTARES

ATIVIOADE ECONÔMICA:

UNIDADE AUXILIAR:

coNDrçÃo DE uso:

DATA FINAL DE CONTRATO:

ATIVIDADE PRINCIPAL

2731700 - FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS
PARA DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE DE ENERGIA ELÉTRICA

(SUBESTAÇÔES PARA DISTRIBUIÇÁO E CONTROLE DE
ENERGIA ELÉTRICA; FABRICAÇÃO DE)

ATIVIDADE SECUNDÁRIA

4751201 . COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

6110803 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E MULTIMÍOA- SCrrr

(.

RUA 22

NÚMERO:
658

BAIRRO:
SETOR OESTE

MUNICIPrc:
GOIANIA

CEP:
74120130

Consulta Pública ao Cad€st? E"'.do ds Goiás

COMPLEMENTO:
LOJA O,I

QUADRA:
K-09

LOTE:
05

UF:
GO

rõT
P^ , 3§

§T§§*§
r ,í*\-J

REGIME DE APUFTAÇÃO:

2t3
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MNlsTÉruO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Fôderal do Brasil
Procurâdoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POS]T]VA COTI EFEITOS DE NEGATMA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DMDA ATTVA OA UNáO

Nomê: VOLTAX ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCTO LTDA -"
CNPJ:26.605.2471000r-25,-./

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisqueÍ dÍvidas de
responsabilidadê dô sujeito passivo acimâ identmcado que viêrêm e seÍ apuradas, é cêrtiÍicado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsiderâção para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçÕês em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts- 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso dê ente federâtivo, para
todos os órgãos e fundos públicos de administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autênticidade na lnternet, nos
êndereços <htF:/i rb.gov.bÊ ou <htFJ ,vww.pgifn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamenle com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 09:í8:í4 do dia 1710112022 <hora e data de Brasília>,
Válida até 1610712022.
Código de controle da certidão: 8148.25EC.2700.C00A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento-

, ;,lÍ,:,ff#íííí[fl ,**1,,

í* -;:ifu;;lãh J' n
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIV.{ - NEG.{TryA

NP. CERTIDÃO: N' 3051196?

IDENTIFICACÃO:

NOME:
VOLTAX ENGÊNHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(ESPOLIO)

DI'.SPÂCHí| íCprlidrn vqlidr n"Í, " m^1rí7 o snqs Gliqisl.

CNPJ /
26.ffi5.2l7lOOOt-2S

NAO CONSTA DEBITO

l:.t:
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*:. *:

*:. +:.

*:. +:.

*:. *:.

t:.r: -*:. i:.r:-+:
+:. +:.*:. *:,+:. *:
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r:. +:.*:
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:.*:. *:

:.*:. t:

: -+:. +:
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+:
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*. *.:t. *. +. l. +. t.:t.:t. a. t. '1. t.:|. t.:i- +. t. *. *. t.:;. *
l}. :.. ,.. *. a. i. a. ,}. :a. a. i, :|. :1. *. +. +. *. :.. a. :!- l. a. +- +

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragnfo 2 do artigo I, combinado com a alinea'b'do inciso II do artigo 2. ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1D9, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de2006e

constitui documento habil para compmvar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos terrnos do inciso III

do artigo 29 da tri nr.8.666 de 2l dejunho de 1993.

SEGURA}IÇA:

Yeúidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

htç://www.selaz. gn.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBTTOS QUE VIEREM A SER APURÂDOS'

V^LIDÀDOR: 5.555.546.587.557 EMITIDA !.LA INTERNET

LocAr, E DArA: GorANrA, l7 JANETRo DF.?r26.605.24rlfitü; 
'., 

,,

*,,^Ti8illâflinousinlm r

R 22, àr"65S rcú,
Setor Oeste

. CEp: t4120_130i*_ Got.AÀ,tÀ_õ; J
ií!

SGTI.SF,FAZ



17 lO1 m22 09:15 htlpsJÁrww.goiania. go. gov br/sistemas/sclerlasp/sccer00300^,0.asp

Secretaria Municip3L!g:E!!e[cas

PREFEITURA MUNIC]PAL DE GOIANTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçA.S

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉB|TOS DE QUALQUER NATUREZA PEssoA JURIDICA

NúMERo DA CERTIDÃo: 0.68í.6s4-3

Prazo de Validade: atê 1610412022

CNPJ: 26.605.247 10001 -25

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A
VENCER reÍerente a débitos de qualquer nal)ieza administrados pela Prefeitura

Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal no

5.04011975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2o e 7o do

Decreto no 1.78612015 (RCTM).

sta CERTIDÃO abrange as informaçõ€s de dívidas de natureza tributária
imobiliária, e natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa, nos termos do artigo 2O4, parágralo ío da Lei Municipal n" 5.040/1975
(C.T.M.), atualizado.

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 1o do Decreto no 1-733 de

3 de marÇo de 2021.

GOIAN|A(GO), 17 DE JANEIRO DE2022

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO

ENDEREÇo ELETRÔNlco ulvtw.sgjaniago.gov.bL. QUALQUER RASURA oU
EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

ã

t,,iffi[fiff_l;íf,J 
,R2z,rf6ssloJA, 

J()Vsetor Oeste

L *ãliillã::ilâ *F,,,httssr/www. goiania.go. gov.brlsistemas/sccer/asdscc€roo30Ow0.asp



171011202209:19 Consulta Regularidadê do Empregador

Certi{icado de Regularidade
do FGTS - CRF

lnscrição: 26.6os.z47loool-25
RAZãO SOCIAI*IARCOS VINICIUS SARAIVA LOIOLA

Endereço: AVENIDA BRASIL NR 188 / IARDIM PLANALTo / NIQUELANDIA / GO /
76420-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisguer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Câ'trâ
.:irt(: ã ,: ütrli:r§.! a É Êi,ItF lÂ..

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionàda a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov,br

Lei esta
Caixa:

["iffitfiff*l,í,r
-,1fl::r".Tro, 

I/l)L cffi'ÁlÍ;iTh 
*.tr

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consuttacrf/pages/consultaEmpregador'jsf
1t1

v alidâdez3 / 12/ 2oz L a 2U o t / 2022

CeÉificação Número: 2O2LL223O2493O31294573

Informação obtida em 17|OU2O22 09:19:39
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PCDER JUDtCIÀR]O
JUSTIÇA DO TRÁBALHO

CERTIDÃO §EGÀTI\TA DE DÉBITOS TTIABAI..IiISTÀS

NOMe: VOTTAX ENGENHÀRIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
FILIAI S ) -/CNPJ: 26. 605.24'l / O0O1,-25"
Certidão no: L607 940 / 2022
Expedição: 11 /0L/2022. às 09:20:48
Validade: 15/07 /2022 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

(MATRIZ E

contados da data

Certifica-se que VOI,TÀX E}{GEÀrAÀRIÀ rNDSSÍRIA E COMERCIO LrDÀ (MÀTRIZ E

FILIÀIS), inscrj.to (a) no CNPJ sob o no 26. 605 .247 / OO0t-25, NÀo coNsTÀ
do Banco Naciona.l de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescêntado pêla tei n" 12.44A, de 7 de julho de 20LL, e
na Resolução Administraliva n" 1410/2077 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dj-as
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lec.imentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticldade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emi-tida gratuitamente .

TNFORilAçÃO PORTÀIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identifieação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplêntes perante a Just.iÇa do Trabafho quanto às obriqações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julqado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos
recolhj-mentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados Perante o Ministério Público do
rrabalho ou comissão de concifiaÇão prévia. f 26.605.241t0001-25

v0tTAX 
_EtrGEtil{A RtÂ [{ D USIRT
E COTERCIO I.TDÁ

R 22, túo 658 LOJA I
Setor Oeste

CEP:74í20-130

-t
AT

k c0rÂNtÁ_GO ,,Ü,

{
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PODER JUDICI.ARIC
JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTI\TÀ DE DÉBITOS TR"A'BAIIIISTÀS

Nome: VOLTAX ENGENHARIA INDUSTRIÀ E COMERCIO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS) ./
CNPJ: 26. 605.24't /0001-25"
Certidão n": 1601940 / 2022
Expedição: 11 /01/2022, às 09:20:48
Valj-dade: L5/07 /2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VOLTÀX ENGENEÀRrÀ INDITSTRaA E COI,IERCIO LTDA (IíATRIZ E

FILrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o no 26.505.241 /OOOL-2', NÃo CONS!À

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Traba1ho, acrescentado pela Lei n" l2-44A, de 7 de julho de 207)., e
na Resolução Adminlstrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaLho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a êmpresa em relaçâo
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou filiais.
À acêitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuj,tamente.

IlrFoRríÀçÃo ilPoRTÀNTE
Do Banco Nacionat de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identj-ficaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentês perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitadâ em julgrado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inc.l-usive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

f 26.605.247t00}t25*l
*"^r,rf 

3ílflâfltrriD 
usrRrAL

R 22, Í{o 658 LOJA í
Setor Oeste

CEP:74í20-í30

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

L G0rÂNla-e O i!,
{



Página 1 de 2
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e SimpliÍicação
Departamento de Registro Empresarial e lntegração
Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE UTCROEiTPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG

A Sociedade VOLTAX ENGENHABIA INDUSTBIA E COMERCIO LTDA,
com contÍato social registrado na Junta Comercial em2411112016,
Nl BE : 52204653 1 45, CN PJ : 26.605.247 I OO0 1 -25, estabelecido (a) na BUA 22,
658 QUADRA K-09;LOTE 0S;LOJA 01 ;, Setor Oeste, coiânia - GO, CEP: 74120-
1 30, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e
declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementar ne 123, de 1411212006.

Código do ato: 307
Descriçáo do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMP ESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Goiânia - GO, 17l0

GUILHEFIME BODRIGUES FERREIRA
Socio/Adminisúador

TAVO FERR IGUES ANG
Sóoo/AdministÍador

' Ece funnênb lai gs* Íb pdel do E/7lpe€,ldeúr &iuú

/

*Wq
g-" -ãl'áíí;ff#â j I

.,/2



MN|SÉBIO DA ECONOMIA

Secretaía Especial de Desburocraüzação, Gestão e Governo Digital

Sêcretaria de Governo Digital

DepaÍtamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Pâgina 2 de 2

ASSTNATUHA ELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da empresa VOLTAX ENGENHARIA INDUSTBIA E COMERCIO LTDA consta assinado

digitalmente por:

lDENnFlcAçÃO DO(S) ASSrNÀinE(S)

CPF/CNPJ Nome

00549407103 GUSTAVO FERREIRA BODRIGUES ANGELI

03193579106 GUILHERME BODRIGUES FERREIRA

f 2_6. 605.24 7 I lla0t2l -l
*"*§i8ilxâfliD{ DusrRrÂL 

_

R 22, t{o 658 LOJA í
Setor Oesto

, CEp: t4120-130l'- GO!ÂNlA-G0 J

lt cEtrFrco o l8otsBo Ea 17 lOLlZgZ2 16:Il frloB ll 2O22OO7a3oo.

PrOiOCqlá: 22OO7AIOO lE l7 |OL|ZOZZ.
oóotco D! vr*r"rcaçio: r22oo5:ll9l. clPJ aÀ s!D!. 266o52a71xx,125
nrr: 5220465!115. coL lrlrnoa Do tlergtao 4r 17/0112022.
YOLTÀI IE§EÀNIÀ IIIX''IiIÀ I G1Ú'E*CIO I,Il,à

J.EEE )0EÀrrl rrEa rrü, vlt ao loÉisl
SEcRltát IÀ-(EtÂ!

Ibrtàl doápréDdêdotgoi.no.9o 'got ' br

Àv.lid.rlêd.st.del:ÉtÀ,eltós&,licà3ujêitoàc€+óvAçeo&gB.utoticid.à.444!Etiv6Êôrt.i.,
iÀforudo eG esrelivd códi9@ d. €ificàçãÔ'

I



PODER JUDICÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTTÇA DO ESTADO DE GOTAS

CERTTDÃO NEGATTVA DE AÇÔES CTVETS

TODAS AS COMARCAS

) :104986341757

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções Íiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, veriÍica-se NADA CONSTA contra

Requerente : VOLTAX ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

^NPJ :26605247O00125

a) a presente certidão foi expedida gratuitâmente através da intemet pelo usuário do sistema;

b) a infornação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pêsquisados a

razão social e o CNPJ como digitados, sendo quê o deslinatário deve conferir a razão social e a
titularidade do número do GNPJ informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

endereço https://oroiudi.ügo.ius.brlCertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as açôes que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;

ê) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.

f) qualquer rasura ou emênda invalidaÉ a presente certidão.

CÓDIGO DEAUTENTICAÇÃO í04986341757

.-€sta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão êxpedida em 17 de janeiro de 2022, às 09:26:39
Tribunal dê Justiça do Estado de Goiás - ConegedoÍia Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oestê CEP 74'130412

Data da última atualização do banco dê dados: 17 de ianei.o de 2022

r- 26.605.24710001 _25 aVOLTAX.E iI G EÍ{H A R IA I Ii D U S TR IA t
E COTERCIO tTDÂ

R 22, l{o 65S LOJA í
Setor Oêste

" 
CEp:14120-1g0l- GOtÂilrt/\-GO J

Tribuna]. de Justiça do Estado dê Gaiás
Doêrr!êato Arblicàdo Digitâl4ntê I l7/oll2i22 - 09:26:39
validação p€Io código: 104986311757, no ê.Dilêrêço: httPs: /./Projudi. tjgo. jus.b!/cêrtidaohrbltcâ

3t
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOÁS
CERTTDÃO NEGATTVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

104886747145

EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente VOLTAX ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ :26605247000125

á; a presente certidão foi expedida gratuitamente atrâvés da intemet pelo usuário do sistema;

b) a informação do número do CNPJ para expedição da certidão é de rêsponsabilidade do solicitantê

da ceÉidão, pesquisados a razão sociat e o CNPJ como digitados, sendo quê o destinatário deve

coníerir a razão social e a titulaÍidadê do número do CNPJ inÍormado;

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

enderêço httos J/oíojudi. goo.ius. br/CertidaoPublica;

d) somente positivam ações penais e execuções penais;

e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tíamitaÉo na AU ) I'ORIA MIL AR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;

0 esta certidão reÍere-se ao período de 05/í 996 até a presênte data.

g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presenle certidão.

CODIGO DE AUTENTICAÇÃO 104886747145

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou

Certidão expedida em 17 de janeiro de 2O22, às 17:56:23

Tribunal de Jusliça do Estado de Goiás - CoÍragedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oêste CEP 74130412

Data da última atualização do banco de dados: 17 de ianeiro de 2022

f 26.605.24710001-251
VOLTAX E}TGEIIHARIA IN DUSTRIA I,

E C0XERCI0 LToÂ

R 22, t{o 658 LO.',i 1

SrtnT nêstê

i..ç.,_ 
.. i."r,t.r1,1

m
3z/

Tribunal de Justiça do Estado dê Goiás
Documênto h)blicàdo Digitll-uônt€ dl 71/0L/2022 _ 1?:56:23
Validaçáo pêIo êôdigo: 10{885?{71{5, no €ndsr€ço: httPs: //Projudi. tjgo. j ua . br/Cortidaohrblice



TERMOS DE ÀBERTURA E ENCERRAMENTO

Êntidâde

Peíiooo da Êscrituraçâo: 01tO1t2O2O a 3:,t12]2OZO CNpJ: 26.605.2 47 (OOO j -Zb
Núnrero de Ordem do Livro: s

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2O2O a 3í de Dezembro de 2O2O

Nome Empresarial

NIRT

CNPJ

Núrrer-o de Ordem

Natureza do Livro

ít4unicípio

r.,7tâ do arquivamento dos atos
constitutivos

Data Ce arquivamenlo do ato de
coÍ]versão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data dÊ encerrãmento do exercício social 31ha2a2o

TERMO DE ABERTURA

VOLTAX ENCENHARIA INDUSTRIA E COI\,IERCIO LTDA

52204653145

26 6A5.24710AA1,25

5

t)tARlo

GOIANIA

24t11t2016

Quantldade total de linhas clo arquivo
drgitai

Norre Empresarial

Nat reza do Livro

irluqrtrr: de ordem

Y;antrdade total de linhas do arquivo
Cigitâi

Data de inicio

Data Ce término

7830

TERI\IO DE ENCERRAIVIENTO

VOLTAX ENGENHARIA INDUSTR]A E COI\,lERCIO LTDA

D]ARIO

7830

a1ta1t2a20

31t12t2024

[-?g :6!5.24710001 
_25 *tr

VOLTAX EITGEiIHARIÂ II{t)USTRIAt
E COTERCIO LTDÁ

R 22, Àto 658 LOJA í
Sêtor Oêste

CEP:7r8Í20-í30L GOIÂNIA-GCI i

Páginâ 1 de 1

fi0

VOLTAX ENGENHARIA INDUSTRIA E COI\4ERCIo LTDA

Estê documento é parte integrante de escrituraÇáo cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
Q2.A2.F6.76.8F .84.82.56.47.85.59.93.88.1C. 82 AC.D5.12.20.C1-S, nos têrmos do Decreto no 8.683i2016.

Este relatório Íoi gerado peto Sistema púbtico de EscrituÍaÇáo Djgital Sped

Versáô 8 0.8 do VtsualizadoÍ



I,JI§TERIO DÂ FAZEND,q
S§CRETARIÀ DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
§,STEMA PÚBLICO OE ESCRITURA ÇAO DIGITAL - sped

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇAÕ CONTÁB|L DtG'TAt_

IDENTIFICAÇÂO DO TITULAR DA ESCRITURAçÂO

Versáo:8.0.8

N IRE

52204653145

NÔME EMPRESÁ.RIÁL

CNPJ

26.605.2d 7/0001-25

, _'dSTÉ LIVRo FOI ASSINADO COM OS SEcU|NTES CERTtFtcADOS DtGtTAts:

QUÀLIF|ôAÇÃ0 ôQ SIGNÀÍAR|o cpFlcNpJ NoME N'SER|E Do
CERÍIFICADO

VOLTAX ENGENHARIA INDUSTRIA E COIuERCIO LTDA

Contabilista 38761750115

P-.ssoâ JuÍidica (e-CNpJ oLr e-pJ) 26605247A0A12'
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BALANÇO PATRtMoNtAL

Entrdade VOLTAX ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Período da EscrituraÇão: O1tO1t2O2O a 31t1Zt2O2O CNPJ: 26.605.2 47[OOO1_25
Número de Ordêm do Livro: s

Pêríodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2OZO a31 de Dezembro de 2O2O

DescriÇáo Nota
ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIVEL

CAIXA

CAIXA

BANCOS CONTA IVlOVIMENTO

BANCO DO BRASIL SlA Ac1452_4 C:
71691

BANCOS CONTA APLICACAO

BANCO SANTANDER - c:2032 CtC..
13005432,3

BANCO DO BRASTL StA Ac1452 4 C.116

R$ 2.382.907,79

R$ 2.117.512,32

RS 1.741 .151,82

R$ 13 397 57

R$ 13.397,57

R$ 900.000,00

R$ 900.000,00

R$ 827 754.25

R$ 548 481,82

R$ 279 272.43

R$ 376.360,50

R$ 376.3ô0,50

R$ 376.360,50

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$000

R$ 0,00

R$ 265.395,47

R$ 307.102,62

R$ 307.102,62

R$ 245.650 74

R$ 0,00

RS 7 E04,25

R$ 53.647,63

§atoo t-tnal

R$ 1.746.858 34

R$ 1 513 324 {3

R$ 842 059 27

RS 52 2r q 5.1

RS 52 219 53

RS000

RS000

R$ 78S 839 68

RS000

RS 78S 83!r 6u

R$ 186 722 20

RS 186 722 20

R$ 186 722 20

R$ 34 542 96

R$ 34 542.96

R§ 6 16T 7l

R9 28 381 25

RS 50 000,00

R$ 50 000.00

R$ 50 000 00

R$ 400 000,00

RS 400 000 0ít

RS 300 000 00

R$ 100 000 00

RS 233 533 91

R$ 311 752 79

R$ 311 7s2 79

RS 245 65C t4

RS 3 /00 C0

RS 7 804 25

R$ 53 647 6-l

w CRED|TOS

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

ÍI\nPOSToS A RECUPERAR

IMPOSTOS A RECUPERAR

PIS A RECUPERAR

COFINS A RECUPERAR

ADIANTAIVIENTOS DIVERSOS

ADIANTAI\4ENTOS

A FORNECEDORES

VALORES DE TERCEIROS A RECEBER

E|llPRESTII\4OS DE TERCEIROS

GUSTAVO FERREIRA RODRIGUES
ANG E I,I

GUILHERIV]E RODRIGUES FERREIRA

* NAO CIRCULANIE

ATIVO II\,loBILIzADo

I IVIOB IL IZADO

INSTATACOES COI\4ERCIAtS

IV]AQUINAS E EQUIPAI\íENTos

IVIOVEIS E UTENSII IÔS

VEICULOS

r 26.605.247t0001_25',-;+isirríír'ül'fiJ
R 22, rr.658 LOJA í

Setor Oeste

, CEp; t4120_130rE G0lÂNtA_Go * t

Págrna 1 de 3

350

Saldô lnicial

F:te- _9 99ule!!o e parte integÍante de escrituraÇáo cuja autenticaÇáo se comprova peto recibo de número
02.A2.F6.76.8F.84.82.56.47. Bs.59.9s.aa. r c.gz.nc. p5 .12.20.c1-s, nos termos do Decreto no 8.683/2016.
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Descriçâo Nota
COI\,IPUTADORI S E PER ERICOS

( ) r i DEPRECTACOES ACUMULADAS

(, rMoBrLtzAcoEs TÊcNtcAS
JNÍANGIVEIS

(-) s/ TNSTALACOES CO|V|ERCtAtS

S/ MAQ E EQUIPAMENTOS

c) s/ À/tovEts E UTENStLtOS

( ) s/ vÉtculos

S/ COMPUTADORES E PERIFERICOS

PASSIVO

CIRCULÂNIÊ

IJORNECEDÔRES

FORNECEDORES NACIONAIS

OFFICINA DE MYDIA LTDA

POLITECÔNATO INDUSTRIAL LTDA

CRS COÀNERCIO E REPRESENTACAO
LTDA

AJEL MATERIAIS ELEIRICOS LTDA

SHOW COIV]ERCIAL DE TINTAS LTDA
MAXX LED COI\,IERCIO ArAC, DE I\,1AT

ELETRICOS

SÔUFER INDUSTRIAL LTDA . SSi,

.lCI\,4 NITEROI REFRTcERACAO LTDA

Oi,RIGACOES SOCIAIS

OBRIGACOES SOCIAIS

SAtÂRIOS A PAGAR

INSS A RECOLHÉR

FGTS A PAGAR

OBRIGACOES FISCAIS

OBRIGACOES FISCAIS

SIIVPLES NACIONAL A RECOLHER

ISS A RECOLHER

OUTRAS CONTAS A PAGAR

OUTRAS CONTAS A PAGAR

Sâldo Final

R$ 0,00

R$ (41.707,15)

R$ (41.707,15)

R$ (38.894,70)

RS 0,00

R$ (130,07)

R$ (2 682,38)

RS 0,00

R$ 2.382.907,79

R$ 372.779.13

R$ 311 203,90

R$ 31 1.203,90

R$ 1.500,00

R$ 135 083,48

R$ 141,30

R$ 1 855,02

R$ 1.052,00

R$ 1.168,80

R$ 167.199 9B

R$ 3 203,32

R$ 2.60ô,Bc

R$ 2.606,80

RS 1.776,00

R$ 638,80

R$ 192,00

R$ 56.591,99

R$ 56.591,99

R$ 56.591,99

R$ 0,00

R$ 2.376,44

R$ 2.376,44

RS 9lt0 17

R$ (78 218 AB)

RS (78.218,88)

RS (63 45S 77)

R$ (246 67)

RS (910 50)

R§(1341191)

RS (190 03r

R$ 1 746 B5B 34

RS 3 229 0C

R$000

RSÔ00

R$OOO

RS000

R§OOO

RS000

R$000

RS000

RSOOO

RS000

R$ 323 55

RS 323 9i)

RS000

RS 323 95

RSOOO

RS6/500

RS 675 00

RS 0.00

R$ 675 00

RS 2 230 05

R$ 2 230 01,

,* 26.605.247t0001-25'-il{,lsiiiíilrl{,^,'í,'J

R 22, t{o 658 LOJA í
Setor Oeste

.. CEp: 74120_130

GCIIÂISIA-GO J

Págrna 2 de 3
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BÂLANÇO PATRtMoNtÀL

Entidade: uoi-ri-i:*ãiürÀÃ;'^;úÀ;Àl;-ã'*i_-J, .ió^
Período da Escriturâção: Olt}lIZO2O a 3ltl2l2OZO CNpJ: 26.605.2 47 [OOO1_2s
Número de Ordem do Livro: b

Período Selêcionâdo. 01 de Janeiro de 2O2O a 31 de Dezembro de 2O2O

Saldo lnicial

Este documênto é parte rntegrânte de escrituraçáô cuja âutênticaÇáo se comprôva pelo recibo de númêro
02.A2 F6 76.8t .84.82.56.47.85.59.93.88.1c.82.AC.Ds.i2.2o.cr-s, nos termos do ôecreto no 8.683/20í 6.

Este Íelatório foi gerado pelo Sistema público de Escnturaçáo Digatal , Sped

Versão 8.0.8 do Visualizador



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidadê VOLTAX ENGENHARIA INDUSTRIA E COIVERCIO LTDA
Período da Escrituraçâo: 01tO1t2O2O a 3lt1IZ]ZO2O CNpJ: 26.605.2 4z tOOOi -25
Número de Ordem do Livro. s

Pêríodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2O2O a 3í de Dezembro de 2020

. Descriçáo . .,r.r,. . . 'r '

PRO,LABORE A PAGAR

HONORARIOS CONTABEIS

PATRIINONIO LIQUIDO

CAPIIAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCICIO

(-) GUSTAVO FERREIRA RODRIGUES
ANGE LI

(.) GUILHERIV]E RODRIGUES FERREIRA

R$ 1.776 44

R$ 600,00

R$ 2 010 128,66

R$ 300.000,00

R$ 300 000,00

R$ 300.000,00

RS 1.710.128,66

R$ 1710.128,66

R$ 268 758 16

R$ 1.741 .370,50

R$ (225 000,00)

R$ (75.000,00)

Sêtor Oêstê i

CEP:74í20_í30

GO'ÂNIA-GO J

Saldo Final

R$ 930,05

RS 1 300 00

R$ 1 743 629 34

R$ 360 000 00

R$ 360 000.00

R$ 360 000 00

R$ 1 383 629 34

RS 1 383 629 34

RS17TC12866

R$ (326 499 32)

R$ 0,00

RS000

%Í*ffírííílffxh?.r

L

Este_documento é parte integrante de escrituraÇáo cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
02 A2 t'6.76.8F.84.82.56.47.85.59.93.88.1c. 82.Ac. Ds .12.20.ci-s, nos termos do DecÍeto no 8.683/2016.

Este relatório for gerado pelo Sistema públtco de Escrituíação Digital Sped

VeÍsáo 8.0.8 do Visualizadoí Página 3 de 3
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Período da Escrjturação: 01tO1/2020 a 31t12t2020
Narnteto de Ordem cl

Período Selêcionâdô

DEMONSTRAÇÃO DE RE§ULTADO DO EXERCiCIO

VOLTAX ENGENHARIA INDUSTRIA E COÍVIER CIO LTDA

CNÊJ: 26.605.247t0001..2s
o LivÍo. 5

0í de Jêneiro de ZO2O a 31de Dezembro de 2020

1.1êscriÇáo

IIECEIT/\ OPÊRACIONAL BRUIA
VENDAS DE MERCADORIAS

VENDAS IRIBUTADAS

VINDAS DE SERVICOS

PRESTACAO DE SERVJCOS

( )DfDUCoES DA RECEIIA BRUTA
í ) IMPOSTOS E TAXÂS INCIDENTES

S/VENDAS

{)tSS

SIÀ/PLES NACIONAL

H PIS S/ FATURÁIV]ENTO

H COFINS S/ FATLJRAI\IENTO

r.l cr.trA I ieu )A
ir CL.ISTOS DAS VEND^S

( ) CUSTOS DOS SERVICOS PRESTADOS

(,) COI\,1PRAS TRIBUTADAS

CÔI\,1PRAS SUtsSI IRIBUTARIA

i.) ICNIS S/ COIMPRAS

, ) I)EVOLUCAO DE COÀ4PRÂS

I ) rol\ts S/ DEVOLUCAO DE COiitpRAS

BONTFICACAO

FRETES

SII!1PLES REMESSA

(-) sfl\,lPLES REt\,4ESSA

I ) PIS S/ COÍúPRAS

i I OOFIN§ §I CON,4PRAS

( r CONSUÀ4O APt ICADO NA OtsRA

i ) SERVICOS PRESTÀDOS pJ

( )IELEI ONE

( ) ENERGIA

( ) I OCACAO DÊ I\4AQUINAS

(.) IúANUÍENCAo DE PRoGRAI\,1AS

] UN FORI\.,4FS

, ] EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA

1)VIAGENSL ESIADIAS

R$000

f 26.6C5.247 10001 -25 -rRS,, e3 55,

*"r, 
iSilfltili|;,^,, ",^§ 

r" 

: : : :: ; í ;
R 22, iro 659 LOJA í RS 253 036.21

Setor Oerte 
R$ o.oo

r.. §aldo.ànteriôi

R$ 2.873.691,31

R$ 1 305 442,88

R$ '1.305.442 88

R$ 1.568.248,43

R$ 1 568.248,43

R$ (267 678,18)

RS (267.678,1S)

R$ 0,00

R$ (267.678,18)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2 606 013.13

R$ (672.038,24)

R$ (672 038,24)

R$ (644 778,51)

R$ (4.656,23)

R$ 0,00

R$ 1 199,82

Saldo ãirãi
R$ 735 458 10

RS I667 56

RS B 667 56

RS 726 790 s4

RS 726 790 a).1

RS (107 7tj6 641

R$ (107 766 64)

RS (38 488 03)

RS000

RS (r2 357 81)

R$ (56 92ú 110 )

RS ti27 6rr 16

R$ (899.721 8/)

RS (899 721.87)

RS (B 66/' 56r

RS000

RS 539 29

R§ 1OT 6,]

RS 17 26)

R$000

RS 0.00

R$000

RS000

RS 18 519 52

R$ 85 302 05

RS \574 4a4't6)

R$ (322 082 35)

RS (T 105 54)

R$ (1 :rB4 52r

RS (1 820 C0)

R$ (3 508.35)

R$ (1 470 001

RS (680.001

R$ (3 012.30)

k GCIIÂilIIA-GCI
CEP:74120-130

RS 0.00

J *ro,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (150,00)

R$ 0,00

R$000

R$ 0,00

R$ 0,00

ES

02
te^documento é parte intêgrante de êscrituraÇáô cu.ja autenticaÇáô se comprôva pelo recibo de número
'42.F6 76.8F 84.82.56.47.8s.59.93.88.1c.82.AC.Ds.r220.cr-à. nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Esle relatóno Íôi gerado peto Sistema público de EscrituraÇáo Digital -. Sped

Versáo 8.0.8 do Visualizador
Página 1de 3
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DEMoNSTRAÇÃo oe ResulrAno Do exeRcícro
Entidade VOLTAX ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Período da Escrituração: 01tO1t2O2O a 31t12t2020 CNpJ: 26.605.2 47 (OOO1_25
Número de Ordem do Livro. b

Período Selecionado: 01 de Janeiro de ZO20 a31 de Dezembro de 2020

Descriçáo

(.] ALUGUEL

1 )CREA - CONSELHO REG DE
ENGENIlAR]A

(.) SEGUROS

i j DEPRECIACAO

('l FREÍES E CARRETOS

( ) uso tN'l ERNE r

(-) À,4ATERtAL DE ESCRtTORtO

(T DOACOES

(-t PREJUjzo BRUTo

DTÔF]TCAS ÔÔ'ú PESSOAL

DE§PESAS COI\I PESSCAL

SAL ARIÔS

FERIÂS

13 SArAR O

FC TS

( ) RECUP DÊ t]ESPESAS

1-r DESPESAS ADN/INISTRATtVAS

r ) DESPESAS COi\n PESSOAT

( )RETIRADA DE pRO LABORE

(] INSS S/ PRO LÁBORE

i-r IIONORARIOS CONTABETS

AL UC UEL

{JÉRVIOOS RESTADOS PJ

If]LI FONL

ENERGIA

ASSOCJACOES DE CLASSE

DEPRECIAC/\O

fulA ] I]RIAL DT CONSUMO

IRÊIES E CARRE'TOS

I\lANUIENCAO t]E PROGRAMAS

USO INTERNET

( I DESPESAS TRIBUTARTAS

(.) DESPESAS TRIBUTARIAS

1 I r rcENCt^t\4EN lO DE VETCULOS

r 26.605.24710001-2i
' ro.-r^x r*cttt,ARtÀ tNDUsTRiÁt

Ê COSERCIO LTDÀ

R 22, No 658 LoJA 1

S€toÍ Oêste

CEP: 74120-130

L GotÂNlA-Go

.Saldo ênter.ior

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (238,20)

R$ 0,00

R$ 1.933.974,89

R$ (60 164,62)

R$ (60.164,62)

R$ (s1 322,42)

R$ (3.155,00)

R$ (3.966,25)

RS (3.989,50)

R$ 2.268,55

R$ (152.966,72)

R$ (152 §66 72)

RS (7.984,00)

RS 0,00

R$ (7.800,00)

R$ (22.200,00)

R$ (4.258,00)

RS (336,31)

R$ (1.415 77)

R$ (751,69)

RS \27 .377 ,52)

R$ (74 415,52)

R$ (158,00)

R$ {6.103,60)

R$ (166,31)

R$ (1.504,96)

R$ (1.504,96)

Rs000

Saldo atuãl

RS (22 800 0c)

R$ (3 572 34)

RS (2.831,:]2)

R$ (40 2ij1.73)

R$ (7 90.1 57)

R$ (505.24)

R$ (1 126.50)

RS (7 000 0c)

R$ (272 030 41)

R$ 0.00

RSOCO

R5000

R$ C,00

R§OOO

RSOCi

R$ 0.00

R$ (30 3S4,00)

R§ (30 394 00)

R$ (11 495,00)

RS (3 599 001

RS (15 300 001

RS0ü0

R$ 0,cc

RS000

RS000

RS000

R$000

RS 0 r.i

RS0Ca

RS000

R$000

R$ (21 536.12)

R$ (21 536 12)

R§ (2 381 'jgl

!

Lste documento é pârte integrante de escrituraÇáo cuja autenticaÇáo se compÍova pelo recibo de número
02 A2 F6.76.8F.84.82.56.47.85. s9.93. ss.1c.82.AC. D5 .12.20.ci-s, nos termos do óecrêto n" 8.683/2016.

Estê relatório Íoi gerado pêlo Sistema púbtico de EscrituÍaÇão Digitâl Spêd

Versáo 8.0.8 do VisualizadoÍ Página 2 de ll
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ÜEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIÔ

Entidade: VOLTAX ENGENHARTA INDUSTRTA E COMERCIO LTDA
Período da Escriturâção: OI t}l :ZOZO a 31t12/2020 CNFJ: 26.605.2 4TtOOOi_Zs

Nirmero de Ordem do Livro: s
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2O2O a31de Dezembro de 2O2O

Descriçào

(.) IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS

(] INNPOSTOS E TAXAS ESTADUAIS

(-) fltíposros E TAXAS FEOERATS

i ) MULÍAS E JUROS

( ) rcMs DtF ALTOUOTA

(.) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

o DESCONIOS CONCEDIDOS

( ) JUROS S/ FTNANCTAMENTO

( ) JUROS S/ FORNECEDOR

(.) TAXAS BANCARIAS

o RÊCEITAS FINANCEIRAS

(-) RECETTAS FTNANCETRAS

DESCONTOS OBTIDOS

RENDIÀTENTO DE APLICACAO

tsRINDES E BONIFICACOES

(-) RESULTADO ANTES DAS
RECEITAS/DESPESAS FINANCÊIRAS
( ) RESULTADO ANÍES DAs PRoVISÔES

TRIBUTÁRIAS

RESULIADO DO EXERCICIO

RESULIADO DO EXERCICIO

LUCRO LIOUIDO

PREJUIZO LIQUIDO

LUCRO LíQUIDo Do EXERCiCIo

- Sal.dor.antériôr

R$ 0,00

R$ (29,15)

R$ 0,00

R$000

R$ (1.47s,81)

R$ (2.000,72)

R$ (2.000,72)

R$000

R$000

R$ (41,41)

R$ (1.959,31)

R$ 24 032,63

R$ 24.032,63

R$000

R$ 23.839,08

R$ 193,55

R$ 1.741 370,50

RS 1 741.370,50

R$ (1 741 370,50)

R$ (1.741 370,50)

R$ (1 741 370 50)

R$ 0,00

R$ 0.00

,{"* 26.605.24 T t00llt2l 1*"^r§l3i!ltili[i0usTR|AL -

Nota Saldo ãtuãl

RS (2 63,' 10)

RS (4 120 201

RS (5 1/)

RS 1121 95)

RS (12 22C 01)

R$ (2 969 B1)

RS (2 S69 B1l

RS (10 l8l
RS (22 C0)

R$ (134 74)

R$ (2 802 89)

RS 431 02

R§ 431 02

R$ 43r t?

R§ 0 aal

RS000

R$ (326 499.32)

RS (326 49S.32)

R$ 326 499 32

RS 326 499 32

RS000

R$ 326 499 32

RSOOO

R 22, tto 658 LoJA Í
8àtoÍ Ooste

êÊP:74í20.í30
{ GOIÀNIA-GO J

tstedocumento é parte intêgrante dê escrituÍaÇáo cuja autenticaÇáo se comprovâ pelo recibo de número
02.42.F6.76.8f .84.82.56.47.85.59.93.88.1C.82.AC. D5 .12.2O.C.1-5, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatóno foi gerado pêlo Sistemâ púbtico de Escrituração Digitat _ Sped

Versâo U.0.8 do Visuallzâdor Página 3 de 3
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[, t?[Tü )(
E

r: (62) 394í-0024
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1.746.858,34
1.513.324,43

0,00
233.533,91

1.146.8s8,34
3.229,00

0,00
1.743.629,34

VO[,,I,AX ENGENHARIA INDUSTRIA E COMI,RCIO L'I'DA
CNPJ: 26.605.2 47 /0001-25

INDICE DE I,IQUIDEZ EM 31 DE DE,ZEMBRO DE 2O2O

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE
REALIZAVEL A LONGO PRAZO
ATIVO PERMANENTE
PASSiVO
PASSIVO CIRCULANTE
EXIGIVEL A LONGO PRAZO
PATRIMONIO LIQUIDO

1.5 13.324,43 t3.229,00
468,67

1 . 5 1 3.324,43 I 3 .229.00
468.,67

1 .7 4 6.8 58,3 4 / 3 .229,00
540,99

Goiânia Go., 17 de janeiro de 2021

-4-. /
L-;/" 1/4-t4; r

Voltax Engenharia Indústria e Comercio L
CNPJ: 26.60.5.241 10001 -25

r 2_q:605.24 7/0001 -25 -J
VOLTAX EIIGEIIHARIA II{DUSTRIAL 
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17n1n022 16:57 C.R.Q. de Empresa

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Estado de Goiás

cERTrpÀo pE REGrsrRo E QrJrrAcÃo N.: 2o16l2o22-rNT

Vá]ida até: 77/O5/2O22

RAZãO SOCiàI.: \'OLTÂX EI'GEiIIIARIÀ Iif,'USTRIA E COIERCTO LTDA
sede.........: R 22 658 Qo K-Og LT 65 LOJA 01

SETff OESTE
Cidade.......: GOIA,{IÂ UF: 60
Câpital.....: nS 3@.W,@
Reglstro n"..t 27O2O/RF Data do reglstro..... zSl@l2OtA
CNP ] 26.605 .247 /O@r.25

OB]ETIVOS SOCIAIS:, - FABRICACAo 0E APARELHOS E EQUIPÂÍíENTO5 PARA DISTRIBUÍCAo E CONTROLE DE'- tteRctl ELETRTCa;
- II{STALACAO DE I.TAQUINAS E EQIJIPAI',IENTOs INDUSTRIAIS,
.I1ÂNUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOI.IUNICACOES;
- MANUTENCAO DE REDES DE DISÍRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA;. INSTALACOES DE SISTEIi.IA DE PREVENCÂO CO TRA INCENDIO;. IÍiISTÂLACAO E IIAÍ.IUTENCAO ELETRICA;
- COfiERCIO ATACÂDIsTA DE EQUIPAI.TENÍOS DE INFORMTICA;
- CO4ERCÍO ATACADISTA DE SUPRIIiENTOS PARA INFORi,IAÍICA;. CO}IERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ÊLEÍRICO;
. CCT.IERCIO ÂTACADISTA ESPECIALIZÂDO DE I{ATERIAIS DE CONSTRUCAO, }IATERIAL DE

ACÂBA'4ENTO, E}t GERAL, TI]OLOS, BRITA, AREIÀ, CIIiENTO;
- COI4ERCIO VÂRE]ISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAI.IENTOS E SUPRII4ENTOS DE

INFORI4ATICA;
- CO}IERCIO VARE]ISTA DE I.IATERIAL ELETRICOi. SERVICO5 DE CCITJNICACAO IruLTIMIDIA - SCIIT;

- PROVEDORES OE ACESSO A5 REDES DE CO T,INICACOESJ
- TRATAI,IENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SÊRWCOS DE
HOSPEDAGEÍiI NA INTERNET;
- OUTRÂS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORÍIIACAO, REALIZÂDOS POR

cot{TRATO 0U POR COTUSSAO;\-- - SERVICOS DE CARToGRAFIA, ToPoGRAFIA E GEODESIA;
- SERVICOS DE DESEN}IO TECNICO RELACIONADOS A ARqJITETURA E ETIGENHARIÂ.

RESPONSÁvEIS TÉcNIcos

Nome DANIEL VAZ DE PAULA CARVALHO

ÍÍtulo(s):
ENGENHEIRO ELETRICISTA

carteira..,,.: 18490/D-GO Dàta da Expedição : 29/O1/2Ol1.
Datã admissão: a2/11/2918
Atribuições..: ARTIGOS I E 9 DA RESOLUCAO 218173 DO CONFEA.

f--^f.Fs247toool-zl1
VOLTAX EI{GEIIHÂRIA IIiDUSTRIAL '

E COTERCIO LIDA
R 22, tf 658 LOJA í

Sêtor Oeste

s GEp:74120-1tOL GotÂrvra-e o J \3



17101n02216:57

CoNTTNUAÇÃo DA CERTTDÃo N.: 2OL6/ 2O22-ÍNT

C.R.Q. de Empresa

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Estado de Goiás

PAGiâz

Nome GUILHERME RODRIGUES F ERREIRA
TÍtu1o(s):

EI'I6ENHEIRO ELETRICISTA
Canteira.,...: 7O182473!OD-GO Data da ExpedÍção :

Data admissão: 75 /O2/2O!9
Atribuições..: ART. 7 DA LEI FEDERAL 5.794/66, NoS ARTS.

RES. 2TA/73, DO CONFEA E NAs ALINEAS "F",..

TES A ENGENHARIÂ ELETRICA,

22/ OL/242O

8E9DA
6", "H",
REFEREN.

CERTIFICAI@S que â pessoa jurídica, acimã citada se encontra re-
gistrada neste Consetho, nos termos da Lei n. 5.194, dê 24 de dezembro
de 1966. CERTIFICAHoS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68
e 69 da referida Lei, que a pessoa jurÍdicã mencionada, bem como seus
responsáveis técnicos, não se encontran ên débito com o CREA-Go.

cERTIFIcAtrtos, mais, que esta certidão não concede à firma o di-
reito de executar quaisquer servicos técnicos sem a Panticipação real,
efetiva e insofismável dos responsáveis técnicos acima citados, dêntro
de suas respectivas atrÍbuÍções.

OBS.: a) os dados supra referem-se à situação da pessoa junÍdica
e de sêus responsáveis técnicos na presente datâ.

b) A presente certidão perderá a validade, caso ocorra
qualquer modificação posterj.or dos elementos nela contÍdos e desde que
não rêpresente a situação correta ou atualização do registro.

Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na Portaria
núne"o !!4/2Oâ9-CREA-6o, de 15 de sêtembro de 2049.

Emitida às L6ir7)4 hs do dia L7 /O712O22 (hora e data de Brasília).

código de controle dã certidão: oglrE66106,4

A autenticidade desta ce.tidão deverá ser confirmada na Pági-
nâ do CREA-GO na Internet, no endereço http://m.,x.cneago.org'br, item

Consultas -> Autenticidâde de ART, cRQs, CÀTs e outras Certidóes.
FII,I

r 26.605.247t0üc1-25-
*"orrul3iHtflt,r{ousrRrAr r

R 22, tto 658 LoJA í
Setor Oeste

CEp: t4120-1t}
GOIÂNIA-Go J

g
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'171011202216.58 C.R.Q. de Píofissional

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Estado de Goiás

CERTTDÀo DE REGrsrRo E QurracÃo N.i 2oa7l2oz2-ÍNT

VáIida até: L7/o5/2,O22

Nome........ : GUILHERÀE ROINIGUES FERREIRÂ
TÍtulo(s):
EI{6E HEIRO ELETRICISTA
carteira....: 1O1824131OD-GO Data da Expediçãoi 22/OL/2O29
RNP......... : 1018241310
Atribuições.: ARÍ. 7 DA LEI FEDERAL 5-t94166, tOS ARTS. 8 E 9 DA

RES. 2LAl73, DO COI{FEÂ E IlÂ5 ALrNEÁS "F","6", "r",

TES A ET{GEI{HARIA ELÉTRICÀ.

certificamos que o profissional supra encontra-se registrado
neste conselho, nos termos da Lei n. 5.194, de 24 dê dezembro de 1966.

certificamos, ainda , que o referido profissional está quite
com sua anuidade reLativa ao cornente exercÍcio, de acordo com o arti-
go 63 da Lei n. 5.194/66, e se acha quitê também, até a presente data,
com quaisquer outros débitos, de acordo com o artigo 69 da Lei supra.

Certj.dão expedida gratuitâmente , via Internet , com base na Portaria
núne"o 174/29O9-CREA-G0, dê 15 de setembro de 2oo9.

Emitida às 15:58:33 hs do dia t7loLl2o22 (hora e data de Brasília).

Código de controle da certidão: 00411451113

A âutenticidade destâ certidão deverá ser confirmada na pági-
na do CREA-GO na Intennet, no endereço http://www.creago.org.br, item
Consultas -> Autenticidade de ART, cRQs, cATs e Outras Centidões.

F IM

i*' *ü.605.24 t tCIaü -25 1VOLIÀXTI{CEI{HARIA 
IIiDUSIRIAT

E COIERCIO tTDÂ
R 22, tf 658 LOJA í

Setor Oq:te

- eEp;74120-130
',-.,* GotÂrutA_Go J

iyr0



171011202216:59 C.R.Q. de Profissional

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Estado de Goiás

CERTTDÃo pE REGrsrRo E ourrÂcÃo N.| 2oral2ozz-ÍNÍ

Válida até: L7lSsl2q22

Nome,...,..,: DAIIEL VAZ DE PAUUI CARVALIIO
rÍtulo( s ) :
EI{GE'*IEIRO ELETRICISTA
carteira....: 1849O/D-Go Data da Expediçãoi 29/o3l2oal
RNP...... ... : 1OO72L0975
Atribuições.; ARTI@s 8 E 9 OA RESOIWAo 218/73 m cO FEÁ.

certificamos que o pnofissional supra encontra-se registrado
neste Conselho, nos termos da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de 1966,

Certificamos, ainda , que o referido profissional está quite
com sua anuidade relativa ao correntê exercÍcio, de acordo com o arti-
go 63 da Leí n.5,794/66, e se acha quite também, até a presente data,
con quaisquer outros débitos, de acordo com o artigo 69 da Lei supra.

Certidão expedi.da gratuitamentê , via Intênnet , com base na Portaria
nú,lnero 774/2@9-CREA-@, de 15 de setembro de 2OO9.

Emitida às 16:59:16 hs do dia 17 /ot/2o22 (hora e data de BrasÍIiâ).

Código de controle da certidão: OO49F61156

A autenticidãde desta centidão deverá ser confirmada na pági-
na do CREA-@ na Internet, no endereço http://w*{.creago.org.br, item
Consultas -> Autenticidade de ART, CRQS, cATs e outras certidôes.

F ÍNT

,;:,:,:ffi*íí#i;11J

x zz, No 658 LOJÁ ,
Setor Oestâ i

L *ãl}fftXt:ãã r

\bil



171O11202216159 C.R.Q. dê Profissional

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Estado de Goiás

cgnrtoÃo oe Rrcrsrno s ourracÂo N.': 2e2sl2o22-ÍNr

Válida ãté: L7lq5/2o22

Nome,.,..... : GUSTAVO FENREIRA R@RIGUES AI{GELI
IÍtulo(s):
EI{GENHEIRO CIVIL
Cârteirâ....1 2OgzLlD-e,O Datâ da ExpediÇáot 07 llLl2ql2
RNP...... ... | 1@9986295
Atribuj.ções,: ARTIGO 7. DA RESOLUCAO 218173 DO COí{FEA

certificamos que o profissional supra encontra-se registrado
neste Conselho, nos termos da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

cêrtificamos, ainda , que o referido profissional está guite
com sua anuidade relativa ao corrente exercÍcj.o, de acordo com o arti-
go 63 dà Leí n, 5.794/66, e se acha quite também, até a presente data,
com quaisquer outros débitos, de acordo com o artigo 69 da Lei supra.

Certidão êxpedida gratuitamentê , via Internet , com base na Portaria
nitneio !74/2@9-CREA-GO, de 15 de setembro de 2W9,

Emitidâ às 16:59:49 hs do dia L7loll2o22 (hora e data de Brasí]ia).

código de control.e da certidão: 6O4CC61189

Â autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági-
na do cREA-Go na Intêrnet, no endêneço http://uuw.creago.org.br, item
consultas -> Autenticidade de ART, cRQs, CÂTs e outras certidões.

F I14

^ "ib.ôüb.247 
t0001 -25 _

*"^rrrf 
Sillâ[trilDusTRrAl 

I

R 22, àro 653 LOJA í
sêtoÍ oestê 

-' Íi
, GEp:74120_130r-* fiO!ÂNIA-GO 
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CERTIFGÁI/DS. em ormp.Ínenb ao disposb ía Resoluçâo no ,-(p5. de 30 lE út$ro dê 2009. do CoírÊe. quê consaâ
dos asserÍamenDs dese Conselho RêgXrtd dê ãgenhrrir e ,grooomir de coiâs - CREÀ@ o Âceíra Íécr ao do
proÍtssaond qtuerugffi.S ÍffiÂrêlíênE à(s) ÁíiotsCâa(õc§) de Raspo.lsalilirâde Íémica - 

^Ff 
aDâiE

d€sctiminadâ(s):
PDn§ond: qI}CRl|GÊffiE mÁ E f:10824tjrl0 egÉo: 'gfir4r3ríIP4n
ríuo pllti:scrd: Êlgert:ioEctsicàte

C^T COT' IECISÍRO DE ÀTE§TÀDO

10202ffno2589

t
CREA€O

SRVI@ PíJBT,ICO FEDERAL
COIi'SEIIIO REGIOI{ÁL DE ENGGNHâRIA

E AGRONOUIA DE GOús

eÍüdáo dc AEÊn o ÍéctriÍo - CAÍ
Rcdüção n' 1.6, de 30 ê onÉío ê 2ÍXtC

}{o mX 1@01902115Ít-- fFq 6.r ql !.úvtôf.Cú3aâds erÍ: llr&2ot9 - Ed!6da .!n: 0EOG,!(Í2O
FoÍríra de l§oisBo: Hêbl- Pântc*raÉo ü(tti€: Hrúrú-
E npÍEse corürlad4 rrOLÍâX 6&ãa{âE tlE§|EAECmLrlXa Egirüo CEre2TO:m----.-......-.
conoãrÁrrê: ArmPlGIrO*^§fuAL- cpEícrlr.r 02t62l64OOOiI{2
Aêflils âLll
SÁLOÀ{HA*--.-- reüo: 1.3?O- BdEl VI.AlÍRÂlOrRÂ-* cEÊ 7ô2?0{(x)

q,aúa 14..- r.,rê: o--. m*ffi o*o",.russnar--*4o
E{a!í: E rlsanEil§sar6olioündcoír- Fdtê (6:L-,Ff4+2i86-
coiúiro:2o1$010- êrêàodo s: 11À@019 v.rúÊi:40glXX),OO._.
Viôcd.rdâ . ÁRT; 

-- 
TtIo iE .ürEl6Ê Fessoa irÍtica d! Düefo Prnado

^{ao 
l drrcron|: l{ênhlnrta/l{ro rCLátêl

ÍEti!àoÉriitu:21,05à19 coodãt d6cêo!Ércs-159?5(m,-5().849412
oÚdigo/G.. p(üica 

---

Aitadade(s)ÍéEnica(s): I-Â ÂC O EXECUCIO E PRO)EIO $SrE AOEGE:RICTO OE EiTERGIAELETRICA, 11O,0O
QIJILO,,AÍTS: - ÂTT,ACáO E)IECUCáO E PROJETO SERI.ICOS AF|NS E CoRRELAÍOS E,rI GER,CÁO OE ENERGIA
ELEIRICA, 11O,OO QUILoITÍAÍTSâ . ÂTTACIO \/ETORIAGER,IDOR DE EI{ERGIA tr.EIREA, 1IO,OO Q{JIO{ATTS]T .
arr,lc^o ENsálo GERTDoR DE ENERGTâ EIEInlcA, 11O,0O qJ[O^,AÍTS:5 . AlrrÂC O tâLrOO TÉCIICO GERÁOOR
DE E{ER6IA ELETRTCÂ , 11O,0O qrLOUrÂTTSs - AÍrrÂCÀO D(ECUCáO E PROTETO ArÉRR TE TO . 1,0O UNIDÀDES:

Propliêúío: EJ ÃrA'EJSÍA
E-Matt: rodrigo@êleloaomercê-coín

cEÊ 7627(Xm--
d.b.b: !rSSÁR^---GO

E ldarego d! olí./E írtço: aêíida ,Ll.l sll-lr/|l{}lÀ-..-_*
B.lr!: !ü.AltÁRÂrOÂRÁ----

eqa.rr lir,..-- r.dê: o-- mm**
oârÂ dê t{cid 2LiXI2019
Émlida.Íê: Ot,írarcid --

cPÊ,çtPJ: g)1 GILr4l-2O
Fotlê: (62.-) 98t4+2255

Er-^8oRÁÇIo DE pRoJEro El.ÉrRlco, E)ccuçIo E coàrsslorrltGNÍo oE ssirEira DE rfi{lcERêCâb DlslRtBUlDA
F(ÍC|,OLTáICA UTTLZAÀ|DO rca{IE SO|-áR, Eff BáO(A IE J-SÃO, C(ria FOrÊ{CrA DE 11OO0*W PÀRA GER^çãO,
coi,PosrA poR 376 róDULos FoTo\olTÁtcos oE «I5-tÍ. ToTraLzal'tDo urrÂrREA DE ÁPRo)(iÂDÁTENTE Em mr. E
POR 01(t rtr) |N\,CRSOR rRf,Á§CO SENDO DE lt0r(Wcúrrm (NC,\,E) lPPrs, r,n{trcEl,t ELÊIRrcÂ OE 01 (Urro
qJ,ORO ELÉTRICO DE CORREIIIE COí{TT'IUAE ÀI-TERNTDÂ PIRAPROEÇ,OÀJTJSâÀITEÊÀTD TÂ'fiE DO
hI\€RsoR. PRoJETo E ElEc{rção oaES'ÍRr.rruRA oE SJSÍE}{TáçJo DG 376 rôoulos FoÍo,oLTracos.
TOT^|-Ui}TDO UiIAÁREAOE 8OO m'. €I,AOR ÇIO DE REr-ATÓR|O E Â,{áLISE OE RBC(§ P RÂAI|\/DAI}ÊS EM
ÀLTURA E EuaoRÁÇtro DE REIÁTôR|o corit pRocEotirGÍ.ITqs eERrctot{Áts. REFERÊ}íÍES ArrcNTÁc€M Dos
§sTEnÀ \rsroRlÂ Eltsffi E LA[rDosÍÊcNtcopr*Acor*isito{át,ENTooE srsTÊriaGÊR DoR FoTo\ llrâtco
oE 110.00l«,

Pêríodo de EÉcusáo da Obrârseí!Àr &:2rÃltxrlS ú 2r1l2nol9.

nÊssÂLva

o ÃtEsTÁm EsÍÁ REÉrHrd) pElrs pmÂ ls IÍn DtDEs rãt s coEÍrlllEs a ÂRÍ, oesEl{t (LvD/ls DE
Âmooa»l asarRE ções D pim§§at..xÀalârs§aBlrREA

CERTFICA,oS, fnalmêíiE, quê sê êírcoí!'â úncirlado à FêsêrÉ Cêílidão dê Ácers TécrÍco - CA, cdrbíme setos de
segurança 20023282 a 2002328:|, o âtêstâdo cofiEntlo <> UÀa(s). cpartido pdo GoÍúaE {E da ohíarseniço, a quêm cabê
a rêspoosabiliüde pela EÍacidade e eErEão .las iÍbrmações nde coÍlsbnEs.

êrtiüo de âaêrE récri., r'rr:XXtrOoO2sEg
hn: 254U2O20 lb.: 1,a3gr0.ecg d. CúEdê:'tEXIíülÂ

A CÀr à Sál o .rêí.óo eaá *Braldo a o ôcúato qúc cfr!üÀ
o Égisto do.Eí!do E OEa
ÁC I I qld o â!.Édo.íl ün rt.do..{r$rirl t 6h dâ
câr*itlád. raqaco - pô6!-dr.l dr sêe[ ilrtdica úà!r. E §
tllpfiÉtid dcrico ,rúic.ilo !íí!r a, !J!ntà â i.lnegrúo .ô !.!
qE lio Éc.tco por h.io dB dsla*& ãrhorÉ rc ad|têrro dr
habillr.çao s dâ ê.r!. d!.rúotdrs
A CAI ó vdi.h .rn todo o rêniúio Eidrd,

,2@31202§

A cAr ,.!dÊá à did.dc F cú dc oo<B|.çtÉ @sdldo5réc.lcc
ardilrirGê qrsridrvo§íra. êdrddoq b.r coflo d! atr.rà!ão.fa
aüâçao di, ê94*o dâ 

^,{l-A d!í@. à E irha. dââ cstidào d.c -Í co.lifrâd. tu §rê
!,n CÍlE :Glo (frÊEâ!o.oto-b.,

^ 
fficqro dErÊ docünGiro coírsdri crihê !r!rr& E códiro

Pú.|&.ilclD, rrlê6rtô o !tr rÀ És.criE açso pé.d.

ÊE 230, 
'P 

561, SrerDí L€* lrliEdúro - GorániârGorás- CEÊ 746115{70
rd: G2) 3?21€oo FaÍ G4 3221527t EJíâÍ: eflr&nero6c!êã{o.o,!.br Iqtâtlo
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Rua 22, número Àtô, Sêtor Oêste, Goiânia - GO

ANExo rt - DEculnnçÃo or suraçÃo aos rrnnnos Do EDtrAr

Voltax Enseúaria Industria e Comercio LTDA. CNPJ/MF n.e26.60s.247 I 0OOL-25,
sediada na Rua 22 nq 658 Quadra K-09 Lote 05 loja 01, Setor Oeste Goiânia - GO CEP 74.12G130,esta de
acordo com o Edital daTomada de Preços ne 04812022 - SEDUC, e, DECLARA que:

01- Aceita as condiçôes do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta
contratual, bem como de sujeição às condições fixadas pela Secretaria de Estado da Educação;

02 - Está ciente das condições da licitação, que responderá pela veracidade das
informações constantes da documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer
informações e documentaçôês complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as

informações fornecidas são satisfatóriâs e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto
o Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas
pela Secretaria da Educação, às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e
materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurãr um controle adequado da
qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados
essenciais dos levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços
executados em suas diversas fases;

O6 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e
relacionados no(s) projeto(s), e quê os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer
tipo de equipamento compatível com a natureza dos serviços a serêm executados por solicitação da
Secretaria da Educação, sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível
com a necessidade que motivou a solicitação;

O8 - Se compromete ã estar instalado e pronto para o início das obras no prazo
compatível com o cronograma físico-financeiro, a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;
v 10 - Que autoriza a Secretaria da Educação a proceder quaisquer diligências junto às

instalações da empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitânte mantém transações
comerciais.

11 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

Goiânia, 17 de Janeiro de 2022.
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Rua 22, número 656, Sêtor Oestê, Goiânia - GO

ANEXO V- DECUeneçÃO Or PAREÍI|rESCO

Tomada de Preços no 004/2022
À Secretaria de Estado da Educação

Voltax Engeúaria Industria e Comercio LTDA, CNPJ/MF n.s26.605.247 10007-25,
sediada na Rua 22 ns 658 Quadra K-09 Lote 05 loja 01, Setor Oeste Goiânia - GO CEP 74.L2A-73O,
através de representante legal,Gustavo Ferreira R. Angeli, diretor Administrativo, inscrito no CPF/MF
sob o ns 005.494.071-03, portador da RG nq422683g DECLARA. para todos os fins de direito e sob
as penas da lei, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo acionário
cônjuge,companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o
segundo grau com os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de confiança na

jcretaria deEstado da Educação, que atuem diíetamente na realização do certame e/ou na posterior
formalização contratual.

Goiânia, 17 de Janeiro de 2022.
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Rua 22, número 656, Setor Oeste, Goiânia - GO
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ANExo vr - DEcunnçÃo DE SEGURANçA e saúor Do TRABALHo

Tomada de Preços ne 004/2022
À Secretaria de Estado da Educação

Voltax Eneeúaria IndusÍria e Comercio LTDA. CNPJ/MF n.e26.6O5.247 /M01-25, sediada na
Rua 22 ne 658 Quadra K{9 Lote 05 loja 01, Setor Oeste Goiânia -GO CEP 7 4.720-130, através de representante
legal,Gustavo Ferreira R. Angeli, diretor Administrativo, inscrito no CPF/MF sob o ns 005.494.071-03,
portador da RG ne4726830 DECLARA, sob as penas da lei, que atenderáas Normas Regulamêntadoras

--,à Portaria ne 1.214178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de
apresentar as documentações solicitadas na lnstruÉo Normativa ns @7|2OI74AB/SEGP1AN, de
25/O8lt7, conforme Anexo l- Projeto Básico.

Goiânia, 17 de Janeiro de 2022.
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Rua 22, númêro 65ô, S€tor Oêste, Goiânia - GO

DECLARAÇÁO DE CONIIECIMENTO DAS CONDIÇÕES E VISTORIAIS

Tomada de Preços t" 00412022.
Á Secretiária de Educação .

Nos termos do Anexos II e III, subscrita pelo Íepresentante legal da empresa, GUSTÀVO
FERREIRÀ RODRIGUES ANGEL, nos teimos do inciso III do Art. 30 da Lei 8.666/93,
informando que possuo pleno coúecimento das condições e peculariadades ineÍentes a natureza

dos trabalhos, que âssume total responsabilidade por esse fato e que não utilizaú deste para

quaisquer questinomenlos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com á

SEDUC/GO.

GUSTAVO tr'trRR"ETRA RODRIGUES A}íGELI
Representante Legal
Diretor Comercial

RG 4723830

de2O22.

ér.1

E COTERCIO LTDA
R 22, 1{o 658 LOJA I

Setor Oeste

CEP:74120-130
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